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0 objeto desta licitação tem como objetivo a manutenção das Estradas Rurais Vicinais
Primavera, Cruzeiro, Jussara, Inajá, Ceará e Paraná nas quais são vias de acessos
essenciais de diversas comunidades, pelas quais ocorre o escoamento da produção
agropecuária. Com a finalidade de prever possíveis danos e evitar futuras situações de
riscos decorrente da continua utilização desta Estrada, o Município-representado pela
Secretaria de Viação e Serviços Rurais visa garantir a segurança e melhorar as condições

de tráfego, bem como a adequação e recuperação da estrada supracitada, viabilizando

assim, vias alternativas os avicultores, transporte escolar e mobiliza os moradores da

região próxima.
É de amplo conhecimento que a base de qualquer estrada é simplesmente terra

compactada e materiais de sustentação, tipo cascalho, para garanta uma maior
durabilidade e tráfego seguro em dias de chuva. No Município, dada à constituição e

relevo de seu solo, são poucos os locais em condições de fornecer um material de

• 
qualidade.

O Município necessita da extração do cascalho, para atender a necessidade de

recuperação e manutenção das vias localizadas no território do Município. 0 local que se

busca realizar a extração o cascalho é estratégico, pelas características do solo e relevo

local é difícil encontrar uma cascalheira com, com todas as licenças ambientais e

autorizações de extração, além da qualidade do cascalho, para que possam atender

plenamente as finalidades a que se destinam, quais seja, de ser utilizada na conservação

das vias locais, se tratando de finalidade precipua da administração. O Município

diligenciou com a finalidade de locar uma cascalheira que tivesse material de boa

qualidade, com uma localização estratégica, pois será o município o responsável pela

extração e transporte do cascalho retirado.

Após concluído a diligencia constatou-se que o Município possui três cascalheiras

regulares perante os órgão competentes. Entretanto foi avaliada também a proximidade

do local da execução dos serviços em razão do consumo de combustivel para o

transporte do cascalho, ou seja, para definir o local da retirada do cascalho será apurado

o local mais próximo de onde será realizada a manutenção da estrada. Avaliará o tipo de

• cascalho, o local de retirada será escolhido conforme a necessidade das características do

cascalho, ou seja, se o local da manutenção deverá ser utilizado um cascalho mais grosso

ou mais fino, análise esta que será feita pelo responsável técnico do município. Após tal

verificação notou-se que as cascalheiras enquadra-se nas características desejadas e

atende plenamente as finalidades a que se destina.

Para composição dos pregos de referência para a abertura de procedimento licitatório,

foram considerados as distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Primavera:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 17,00km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 19,90km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 20,00km.
Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 1.986,40 metros de comprimento por 9,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentas as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Paraná

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma será mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalhe'ra mais próxima da e rada em

questão, entretanto com os dados acima exposto a Cascalheira do Ed on L.
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Coutinho é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma

tem a menor distância da jazida até a Estrada Primavera.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 1.986,40 metros lineares da Estrada

Primavera, no entanto serão gastos aproximadamente 200 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-5.000,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Jussara:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 24,50km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 11,70km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 14,00km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 2.024,50 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Parana

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma sera mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira da Associação Antonio

Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Jussara.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 2.024,50 metros lineares da Estrada

Jussara, no entanto serão gastos aproximadamente 203 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-5.075,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Cruzeiro:
• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 21,00km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 8,27km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 16,60km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 1.916,10 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Parana

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma sera mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascal eira da Associação Ant n
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Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Cruzeiro.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 1.916,10 metros lineares da Estrada

Cruzeiro, no entanto serão gastos aproximadamente 192 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-4.800,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Inajá:

• 
• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 5,34km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 13,31km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 24,78km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 2.881,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Paraná

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma será mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira do Sr. Edilson L.

Coutinho é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma

tem a menor distância da jazida até a Estrada Inajá.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

• realizar o cascalhamento em uma extensão de 2.881,00 metros lineares da Estrada Inajá,

no entanto serão gastos aproximadamente 290 caminhões a um custo de R$-25,00,

totalizando R$-7.250,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da cascalheira

torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo com o Banco

do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão custaria ao

Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Ceará:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 5,37km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 6,37km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 25,01km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 4.611,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Paraná

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma sera mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Caeaiheira do Sr. Edilson L.



Coutinho é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma
tem a menor distância da jazida até a Estrada Ceara.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente
100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o
cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de
realizar o cascalhamento em uma extensão de 4.611,00 metros lineares da Estrada
Ceara, no entanto serão gastos aproximadamente 465 caminhões a um custo de R$-
25,00, totalizando R$-11.625,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da
cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo
com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão
custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Parana:
• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 31,74km;
• Cascalheira Associação Antônio Vieira 15,03km; e,
• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 16,20km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde sera executada o serviço no qual

serão 1.906,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Parana

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma será mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira da Associação Antônio

Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distancia da jazida até a Estrada Parana.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 1.906,00 metros lineares da Estrada

Parana, no entanto serão gastos aproximadamente 191 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-4.775,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Jandaia:
• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 23,60km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 15,12km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 16,00km.
Foi considerada também a metragem da Estrada onde sera executada o serviço no qual

serão 1.200,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Parana

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma sera mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalh a da Associação Ant"

(
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Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Jandaia.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 1.200,00 metros lineares da Estrada

Jandaia, no entanto serão gastos aproximadamente 120 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-3.000,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Alagoas:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 7,40km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 7,00km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 24,00km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde sera executada o serviço no qual

serão 3.000,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentas as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Paraná

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma será mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira da Associação Antônio

Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Alagoas.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhannento em uma extensão de 3.000,00 metros lineares da Estrada

4111 Alagoas, no entanto serão gastos aproximadamente 300 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-7.500,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Bastos:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 21,00km;

• Cascalheira Associaçao Antônio Vieira 17,60km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 18,70km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde será executada o serviço no qual

serão 3.000,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Par\mtá

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão desta forma será mais
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vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira da Associação Antônio

Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Bastos.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 3.000,00 metros lineares da Estrada

Bastos, no entanto serão gastos aproximadamente 300 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-7.500,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Distâncias das cascalheiras para a Estrada Vicinal Santa Luzia:

• Cascalheira Sr. Edilson L. Coutinho 6,83km;

• Cascalheira Associação Antônio Vieira 5,27km; e,

• Cascalheira Sr. Valdecir Castanheira 23,77km.

Foi considerada também a metragem da Estrada onde sera executada o serviço no qual

serão 3.000,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura, de acordo com os

orçamentos as três cascalheiras liberadas pelo Instituto Ambiental do Parana

apresentaram valores de R$-25,00 a carga (por caminhão), desta forma será mais

vantajoso para o Município contratar com a cascalheira mais próxima da estrada em

questão, entretanto com os dados acima expostos a Cascalheira da Associação Antônio

Vieira é a mais propicia para a execução dos serviços ora solicitados, pois a mesma tem a

menor distância da jazida até a Estrada Santa Luzia.

Por meio de estudos preliminares foi detectado que são necessários aproximadamente

100 viagens de cascalho (caminhão com capacidade de 12m3) para executar o

cascalhamento em 1000 metros lineares na Estrada. Considerando, a previsão é de

realizar o cascalhamento em uma extensão de 3.000,00 metros lineares da Estrada Santa

Luzia, no entanto serão gastos aproximadamente 300 caminhões a um custo de R$-

25,00, totalizando R$-7.500,00. Com base nas pesquisas realizadas a locação da

cascalheira torna-se significativamente vantajosa ao Município, uma vez que de acordo

com o Banco do BDI/Sinapi cada tonelada custa R$ 18,54, desta forma cada caminhão

custaria ao Município R$ 222,48, valor significativamente superior ao valor ora licitado.

Itbirata-/PR, 29 de abril de 2019

CLAYTON CORREA DE ALMEIDA

Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária

Engenheiro Agrônomo



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

02/05/2019 Folha, 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  =

Fonte de Recursos 

09

709 Credito Orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

09.02 Divisao de Manut. de Estradas Vicinais.

267820019 Transporte

2033000 Manutencao das estradas vicinais

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0 Recursos livres

Saldos de 01/01/2019 ate 02/05/2019

Dotacao Inicial 490.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria = 0,00

Empenhado no Periodo 99.954,71

Liquidado no Periodo 73.272,72

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 42.650,98

Empenhado ate o Periodo. = 99.954,71

Liquidado ate o Periodo. 73.272,72

Pago ate o Periodo 42.650,98

A Pagar Processado 30.621,74

A Pagar nao Processado - 26.681,99

Total a Pagar 57.303,73

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 390.045,29
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PORTARIA N° 391, DE 10 DE MAIO DE 2019

Constitui Comissão Especial para avaliação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

I - Constituir uma Comissão Especial composta pelos membros Cleidynei Aparecida da

Silva Carvalho, Delair Fernando da Luz Maciel e Eduardo Felipe Manfé, para avaliar os

seguintes bens imóveis, para fins de locação:

- Lote de Terras n2 276, matricula n9 1.821, situado na Estrada Palmital, Gleba Rio Verde,

Município de Ubirat5;

- Lote de Terras n2 416-A e 417, matricula n2 1.001, situado na Estrada Caviúna, Gleba Rio

Verde, Município de Ubiratã.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de maio de 2019.

Haroldo F r and Duarte

Pr jef • d Ubirat5

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

CUMPRA-SE
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TERMO DE AVALIAÇÃO

Nós, abaixo assinados, Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho, Delair Fernando da Luz

Maciel e Eduardo Felipe Manfé, membros da Comissão Especial para avaliação, constituída pela

Portaria n2 391, de 10 de maio de 2019, informamos após análise, que o valor do imóvel Lote de

Terras n2 416-A e 417, matricula n2 1.001, situado na Estrada Caviúna, Gleba Rio Verde, Município

de Ubirat5, para fins de locação, é de R$ 2.230,50 (dois mil duzentos e trinta reais e cinquenta

centavos) mensais.

Ubirat5, 13 de maio de 2019,

y

ir nera do d'ierv

rvalho

acuei

Eduardo Felipe Manfé

illitimMunicípio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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DECRETO NE' 42, DE 13 DE MAIO DE 2019

Homologa Termo de Avaliação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
lega is,

DECRETA:

Art. 19 Fica homologado o Termo de Avaliação, de 13 de maio de 2019, referente ao
estabelecimento de valor para locação do Lote de Terras n9 416-A e 417, matricula n9 1.001,
situado na Estrada Caviüna, Gleba Rio Verde, Município de Ubirat5, assinado por Cleidynei
Aparecida da Silva Carvalho, Delair Fernando da Luz Maciel e Eduardo Felipe Manfé, membros
da comissão constituída pela Portaria n2 391/2019.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de maio de 2019.

Haroldo an Duarte
Pre eito de Ubirat5

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CPF 303 384 109-30

Repahca Federativa do Brasil
Comarca Oa Uti,rnta — Estado do Parana •

Cartório de R•gIstro de imóvals Fone

Titutos Documentos 43.1331

JOÃO ODILON MARQUARDT
ESC, JURAMENTADO

CPF 130 232 76944

01

UBRiCA

PEDRO ROSA
• OFICIAL MAIOR

CFif 117 408509 ES

e
REGISTRO GERAL LivRorl Matricula N.o  11001 No 2-

18 de junho de 1.976
Diff5VEL:-.Lotes de terras Os 416-A e 417, com area de 11,00 alquei

ree paulista, cabeceira com a Estrada Esperança, fundos 
com o --/

córrego Pinhaozinho, enéravado na Zona Azu1-22 parte da Gleba Rio

Verde, caste Municipio e Comarca, com as seguintes divisas e con

frontagoes: Principiando num marco de meeira de lei, que foi cra

vado na margem direita do Ribeirao Pinhaozinho, dai segue no rumo

NE-751210',_ divisando com p lote no 417-A a distancia de 1.270,00

metros até encontrar um marco colocado na beire da Estrada Esperan

9a, deste marco mede-se pela estrada a distancia de 223,00 
metros

at4 um marco semelhante aos outros, daí segue no rumo SW-730
00',

confrontando com o lote no416, a distancia de 850,0Q metros ata al

cangar um marco cravado na margem direita do Ribeirao atbima 
mencio

nado, e finalmente descendo por este ata chegar ao ponto de 
parti-

da. 
PROPRIETARIOS:- MANOEL OTHO GOKALVES,agriou tor, e sua mulher Be-

nigna Vieira Gonçalves, do lar, ambos brasileiros e domiciliados

nesta cidade, digo ambos brasileiros, conjugee, inscritos no CPF

135.819.299/53-1r., residentes e domiciliados nesta cidade.  

REGISTRO ANTERIOR. ...08 do livro 3-F de 14.08.72 deste Cartório.

„.0 r 
bou fé 0ficial.-

1111 1.001 = 18. . •
Los ermos •a gori ura ' •11 a-l-avrada etc data ge de 27.06.72, nas

Notas do Tabeliao desta cidade de UbirataPr., o imóvel desta 
Matri

cula foi adquirido pelo Sr. XANOE1 OTHO GONCALVES,e sua 
mulher, -/

acima qualicaão8,1 p. co pra feita de Santino Firmimo Espindola.

Dou f4 Oficial.-

= 
Cert fico que NILO ZAL S DA CHA,brasileiro, casado, agric

tor portador da inscrito no CPF.135.727 T9R

87-Pr. residente e domiciliado nests cidade, adquiriu dos 
prOp ie

tarioe supra qualificados o imóvel objeto desta Matricula, 
'pelo -

prego de A-220.000,00 Conforme Escritura Pública de 
Comprtlit'lgiA,:,

da a de Fls.94 do livro 9-E do,Tabelionato Distrital de 
Yo1aAide,m0.04

datada de 2505. digo 25.05.76, tendo recolhido Sina pelo 
retibosata

0835161-6, da Agtncia de rendas local em 25.05.76, no valor 
aeitiar:

2.200,00 Condiçoes as da Escritura. Incra. n2719188 006079 
qui:WO

em 1.975.CQ- Punrural expedido em Campina da La oa 
eu 11.06./ 4196

sob n2 071379. emlos.C4-500,50, Dou f4 Oficial

R-3/1.001 = 05.07.76

Certifico que ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro,oasado, agricul

tor, inscrito no OW.173.807.159/68, 
residente e domiciliado neste

nicipio, adquiriu dos proprietarios supra 
qualificados o inuivel obje

to desta Matricula, pelo prego de 
A-220.000,00 Conforme Escritura

blica de Compra e Venda de Fls.08 do livro 
10-E do Tabelionato Distr

tal de Yolanda-Pr., datada de 05.07.76, 
tendo recolhido Sisa pelo re

cibo ni2 0883876-0, da AR. local em 
05.07.76, no valor de A-2.200,00

çondigiies as da Eecritura.Incra n2 719188 008079 
quitado em 1.975.

SEGUE NO VERSO

Para consultar a autenticidade, informe na 
ferramenta ;

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5 I"

e o código de verificagào do documento: 
77[8015

Consulta disponivel por 30 dias

L.

Escown
`2.

scorsdl M
(41.940

4,7010

o
o
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ri.---43 '22.0.
-Certifico, que MANOEL GON ALVES DA SILVA, rasileiro, casado,lavradoinscrito no CPF. sob n2 156,507.159-04, residente e domiciliado nestMunicipio, adquiriu dos proprietarios ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS,agrcultor, casado com Dirce Fernandes Pereira, do lar, brasileiros, incritos no CPF.173.807.159-68, residentes e domiciliados neste Municipio, representados por seu procurador, Aldomir Matías da Silva,brasileiro, casado, lavrador, portador da 

C.I.RG.1.210.498-2r., inscritono CPF.225.419.429-15, residente e domiciliado em Iguatu-Pr., conforme procuração de F18.433, do livro 35-P do Tábelionato desta cidade,imOvel desta Matricula, pelo prego de A-275.000,00 Conforme Escritura Pdblica de Compra e Venda de F18.460 e 461 do livro 38-E, do Tabs
recib
lionato desta cidade, em data de 18.08.77, tendo recolhido Sisa pelo1244w- . Agencia de Rendas desta cidade, em data de Crdie. em data se 7.08.77, no valor de 01-2.750,00.Condigaes:- as daoritura. nc rig 719 8 008 079 quitado em 1.977.CQ.-Funrural ng
k,=
65428 expe i em 15.0 .77.nesta 

cidade.EMols.A-821,00.Dou fe.Ofio'
N
R- 1.00 - 27.0
Certi o, que 

21212_1)IDOTIANI= solteiro,, maior, portador daCart.Ident.RG n.2.122.300.--PFTT-DTS-Crito no 
C.P.F.n.370.978.819-68

e =ARI DEBASTIANI= solteiro, menor pdbere, portador do Tit.Eleitor11.1;-.75-52177-71;177. Comarca, brasileiros agricultores, .residentes edomiciliados 'neste municipio, ADQUIRIRAM os imOveis desta matrIcul
pelo preço de 

A-300.000,00(trezentos mil cruzeiros), por compra -
do propriet4.rio acima 

qualificado,portador do Tit.Eleitor n.323-CR
da 684 Zona Eleitoral-Pr. e de sua mulher, Yolanda Mathias da Sil-
va, brasileira, casada, do lar, portadora do Tftulo, de Eleitor n2.
118-CR da 684 Zona-Pr., inscrita como dependente no OPP. 13.156.507
159-04, residente e domiciliada neste município, conforme EscrUtur
Pdblica de Compra e Venda, lavrada no tabeiionat•vro n.41-E, fl4 10 e 11, •e, li3.03.79. Sisa n 6398 da derendas estaduais local, 04-3.000,00 -em 23. .79. CR n.719. 88.
008.079-81 area tot.a.;. 26,8 has. Auitado,o exercic o 1.978 CQ-FUNRURAL n282015, expedido nesta cidade, os 21.. ..7 .Condi s:a
da escritura. 

Emols.cri-1.076,00.Dou fe.Ofi ial.-_ . . .

CONTNUACAO
da Lagoa, em 11.06.76.---

0Q. -Funrural ne 071379 expedido em
mole.C1-500,50.Dou fe.Oficial.- 

I...e. 01.1 .4.i

R-6/1.001 - 08.09,82 .
Certifico", que = NATAL GRAGEL, brasileiro, casad lav,..or, porta -'dor da C.I.RG. ng 1.360.792-Pr e inscrito no CPF ng 203.3f)9.539-49 -residente e domiciliado neste municipio e Comarca de Ubirate-Pr, Ad-quiriu o imóvel desta pelo prego de A-3.300.000400 por compra dos -proprietg.rios: Aloisio Debastiani supra qualificado e An Debastianisupra qualificado e sua mulher, Aparecida fogaça Debastiani', do'larinscrita como dependente no CPF do eaposio, Conforme Eacritura Pdbli-ca. de Compra e Venda, lavrada s Flu, 474/475 do 1 E, adias 26.07.82, no Tab. local, Sisa rig 8239383-G,00 da AR-local, aos dias 26.07.82, moratado o exercicio de 1.982, erea total: 26,691471, expedido em Ubiratg-Pr, aos dias
Escritura. Emol. Cri-16.000,00. Dou fe.

V-7/1.001 -30.0585
Cedula Rural Pignoraticia e HipOtecriria

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta
www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5e o codigo de verificacilo do documento 7X8Q85

Consulta disponivel por 30 dias

(85/00833-8

SEGUE

ficha 02.

•



Resública Federativa do Brasil
Comarca de Ubirata - Estado do Parana

Carltorlo de Regletro de Imóve,s

Relena .Bagatin Cscorsin
CPF 0933a0 ,09.30

'AMMO 4:Ehhl

joão Odilon atarquardt
ESC 

JURAMENTA00OFT M237741OW

LIVRO
Ng 2-D

S/A, ag. local D8-10.000.000 - vct2 em 12.06

11r 
ipoteca Cedular -de 12 grau. Juros e `ondig.geb: '''s da cgdula. -..astro ne 1livro 3-AR. Emale: D8-31.084. 'ou fg. Oficial

02

itfRos a
MAIOR.

0050963

1.001

Conforme aditivo do Banco do Brasil S/A, Ag,o imgvel desta matricula referente a AV-7/1.

R-9  1.001 - 01-09-86 
Certifico, que - SOCIEDADE ANTONIO VIEIRA, sociedade • vil, •om se-de na Av. Porto inscrita no CGC ni 92.959.006/0001.09, representada por seu procurador, Ani al B ck, bra-aileiro, solteiro, religioso, portador da C.I.RG. n2 1.0007.509...33,..HG, credenciado pela procuração de Fla, 149 livro 137-P das Notas -do Tabelionato de Porto Alegre-RS, adquiriu o imgvel desta, pelo ---preço de cz8-275.000,00 por compra do proprietgrio qualificado na fi-cha n2 01 e sua mulher, Clarise Gonçalves Gragel, do lar, inscrita -no CPF do esposo, conforme escritura publica de compra e venda, lavrada as Fls, 091 livro 20-E, aos dias 01-07-86 n • ri deYolanda. ITB1-cz$-5.500,00 recolhido junto ao .:nco •• B °sj1 S/ P—Ag. Local, aos dias 03-07-86. mora n2 719 8 008 79 , quita .o oexercício de 1.985, sCrea total, 26,6 ha. •ndigOes as da Escr'turaEmols. cz8-677,11 CPC-cz8-35,63 PP-cz8-13 ,42. Dou P i

Av_10/1.001 - 29-07-2004 - PROTOC. ng •ALTERA XO DE NOME Nos termos do mento •Aegidio lorbes, expedido em Ubir a-Pr., aocom Estatuto •da Associaggo; ta n2 1Extraordinaria aprovado na mesma AGE do di 09-no dia 22-10-2003, as fls. 11 , sob • nUmerno livro A, n2 41 do Registro Civ 1 das ”soasAlegreRS., fica alterado o nome da •ropri tariaVIEIRA, para: ASSOCIA ,0 ANT õN IRA, isob o n 12 92.959.0o. 408 09. DaU Í'e. 0 ial.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
CERTIFICO, que a presente
fotocópia confere com o original da
Matricula n° 1.001 composta de 02
fichas(s).
O referido é verdade e dou fé.
Ublratâ-Pr, 13 de novembro de 2018

Para consultar a autenticidade, inforbe na ferramenta
www.cri.org.lor/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5e o código de verificagAo do documento: 7X8Q85

Consulta disponível por 30 dias
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Ubirstii Estado do Parank

Cartbrie d• Re gietro de Irnevels Fone

Tituloe • Documentou 43-13 31

14elerva Oagaifif CSCOISill
TITULAR VITALICIA
C 4' F 03331141o9ao

clam, Oddon ,44arquardi
ESC JURAMEN,AO0
CP M111276900

Fiche

00001C
LAD

Pedro Rosa
OFICIAL MAIOR
CPP 117 4.30 50943

REGISTRO GERAL LIVRO
N.o 2 -G; Matricula N.o 1.894 

si

22 de setembro de 1.976
IM6VEL:- Lote de terras n2 419-subdivisgo, com a grea de 7,00 alquelres paulistas, ou sejam 16,9 hectares, cabeceira com a Estrada Espe-ranga, fundos com o cOrrego,Uru, encravado na Zona Azu1-2§ parte da-Gieba Rio Verde, neste Municipio e Comprca, com as seguintes divisase confronta96'es:- Ao Norte, linha seca de 76215'NE, com 1.770 metrosconfrontando com o lote n2 419-A; a Este, com a Estrada Esperanca,nadistancia de 96,6 metros; ao Sul, alinha seca de 76215'SW, com - --1.770,00 metros, divisando com o lote n2 418-A, e finalmente a Oestecom o córrego Uru.
PROPRIETÁRIA:... SINO? TERRAS VA, inscrita no CGC.79.117.040/0001,pessoa juridica com dede g, rua Salin Nadaf, 15, na cidade de Varzea ---Grande-MT., e escritOrio Av-.Getulio Vargue, 55, Maringg-Pr.,repre-sentada pelo seu Diretor Jogo Pedro Moreira de Carvalho brasileiro,casado, proprietario,inecrito no CPP.002 • a C.I.RG4.170.802, residente e domiciliado e aringa-
REGISTRO ANTERIOR:- 4.711 do livro -C de 291s3.5 e Cor dgo Negativa sob n2 4.368/76 de 10.09.76, tu .o do Reg. cio da Co--marca de Campo Mourgo-Pr.D6u f4.0f cial.-

y..-1/1,894 = 22909.76 
Nos termos da Escritura PUblica lavrada em lata de 09.01.51, nas No-tas do 62Tabe1igo de Curitiba-Pr to imove ricula foi ad—quirido em maior porg;0 por So edade I oeste do Paranálimitada, hoje SINO? TERRAS S , acima por compra feitaao Estado do Parana.Dou fe.Ofi 

R-2/1.894 = 22..09.76 so naCere F G rscorsot\
Certifico que MANOEL RODRIGUES DA SIL , brdileiro, casado,lavr o ton Tadec Escorra, m

I
inscrito no CPF.137.148.489-91, residente e domiciliado nesta ci e , swwit,r0 tort .5,-ad clu ir ju da proprietaria supra qualificada, o imOvel objeto dest ma tranctscaPViesa i
tricula, pelo preço de Cr$-105,00 Conforme Eeoritura Publica de Co 

-- Esc PC31 EF/lEIC /

P e Venda de F15.187 e 188 do livro 37-E do Tabelionato desta cida"tc-tr2—''Yde, em 21.09.76, tendo recolhido Sjsa, pelo recibo n2 0975368-8, d3Ageric idade, em data de 20.09.76, no valor de Us--1. cal de 011-105.000,00.CondigFes as da Escri
279 quitado em 1.975.CQ.-Funrural n2017823-

agoa, em 12.05.76.Emole.C1-626,00.Dou fe.°fi

R- 1.84

Certifi que, MANOEL RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, vidvo, agricultor, inscrito no CPF 137.148.489-91 residente e domiciliado neste Mu1/4  SEGUE NO VERSO

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta
www.cri.org.br/confirmakitenticidade o CNS: 08.517-5
e o codigo de •Jerificacao do documento: 7VHDVX

Consulta disponivel por 30 dias
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  CONTINUAÇÃO ...‘

[icipio e Comarca de Ubiratam-Pr e Herdeiros-Filhos,01)-DURVAI RODRI-

GUES DA SILVA, casado com Rosa Maria da Silva, pertadores do CPF

661.771.898-49 e 099.558.758-28 respectivamente residentes e domici-

liados no Jardim Brigida Ferraz de Vasconcelos-SP;02)-GEVAIDO RODRI-

GUES DA SILVA, casado com Lidia Maria da Silva, inscritos no CPF ng
281.282.909-59 e 546.662.959-68 respectivamente residentes e domici-
liados neste Municipio e Comarca de Ubiratg-Pr; 03)-J0St RODRIGUES 

DA SILVA, casado com Maria Eloisa Rodrigues da Silva, inscritos no

CPF 661.801.988-53 residentes e domiciliados em Sio Miguel Paulista

SP; 04)-SELMA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA, casada com Jose Matheus

Ferreira, inscritos rip CPF 142.243.309-97 residentes e domiciliados

em Ubiratg-Pr, 05)-IVONETE RODRIGUES DA SILVA FREIRE, casada com Rui
Antonio Freire, inscritos no CPF 370.554.969-34 residentes e domici-
liados em Uruarei-PA; 06)-DIRCE RODRIGUES DA SILVA, casada com Jose
Adelmo da Silva, inscritos no CPF769.488.899-72 e 513.361.975-00 res
pectivamente, residentes e domiciliados na cidade de Nova Aurora-Pr

07)-APARECIDA DA SILVA CUNHA, casada com Sebastião de Aseis Cunha ,
inscritos no CPF 513.128.409-00 residentes e domiciliados no Munici

pio de Braganey, Comarca de Corbelia-Pr; 08)-MARIA ODETE DA SILVA 
OLIVEIRA, casada com Jose Camilo de Oliveira, inscritos no CPF 336.
939.539-00 residentes e domiciliados nesta Cidade e Comsrca de Ubira
t.-Pr; 09)-APARECIDO RODRIGUES DA SILVA, nascido em 31-12-62, soltei

ro, inscrito no OPF-MF ng 524.039.209-01 residente e domiciliado nee

te Municipio e Comarca de Ubiratg-Pr; 10)-JACd RODRIGUES DA SILVA  ,

casado com Matilda Fernandes Dias da Silva, inscribe no CPF 600.760

469-15 e 687.549.579-15 respectivamente, residentes e domiciliados

em 4biratE-Pr, todos brasileiros, eles lavradores, com excW6o do
primeiro e terceiros que sio motorietas, elas do lar, ADQUIRIRAM o

imOvel desta matricula, avaliado em 3-80.000,00 na sucessão dos

bens deixados por falecimento Matia Pereira da Silva, conforme For-

mal de partilha, extraido dos autos 206/90 e Sentença Homologada pa

lo M.M Juiz de Direito Dr. Espedito Reis do Amaral desta Comarca. •

ISTBI a6-5.087,07 sobre 3-87,500,00 recolhido na A.R-local em 28-05

90. INCRA 719.188.001.279-2 quitado 'o exercício de area tal.

16,9 ha. Cartidão Negativa Estadual ng 1362/90 • AR oo . Coube ao

vitivo 501 do imOvel e aos herdeiros-filhos 5 em.c io in ivi-,
•

so. CondigOes: As do Formal. Emols: VRC 150, .To
BE.

R-4/1.894 - 02-09-94
certifico que, • SOCIEDADE ANTONIO VIEIRA, socied de 7ivil sem
fins lucrativos, com sede na cidade. de Porto.A1 gre S, Avenida
da Maryland n2 477; inscrita no CCC/MF sob 0 n2 92.959.008/0001-09,
neste ato representada por seu procurador:. Anibal Birck, brasileiro
solteiro, maior, administrador, inscrito no CIC sob o n2 146.850.11
0-49, residente em Ubirata-Pr., credenciado' pela procuragao
lavrada nas Notas do 72 Tabelionato de Notas da cidade de Porto
Alegre-RS, as fls. 111, livro 163, em 16-01-90. ADQUIRIU a Area
ideal de 5,25 alga. dentro do imóvel desta matricula, pelo preço
de CR$-2.500.000,00, por compra de Manoel Rodrigues da Silva,
já qualificado; neste ato representado por seu bastante procurador:
Luiz Carlos Souza, brasileiro, casado, autOnomo, portador do
RG ne 887.816-Pr, inscrito no CIC sob o n2 199.078.349-04, residen-

te em Yolanda, conforme substabelecimento de Procuraceo lavrada
es fls. 14 do livro 2-S em 02-09-92 no Tab. Distrital de Yolanda,
municipio e Comarca de Ubirata-Pr; Dural Rodrigues da Silva,
JA qualificado c s/m: Rosa Maria da Silva, do lar, portadora

do RC n2 20.000.272-SP, inscrita no CIC sob o n2 099.558.758-28,
brasileira, residentes em Itaquera-SP; Jose Rodrigues da Silva

sEnuE  

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CRS: 08.517-5

e o cZ;digo de verificaqac do documento: WHDVX

Consulta disponivel por 30 dias
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República Federativa do Brasil
COMARCA DE UUIRATA. • ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Helena Bagatln Escorsin
TITULAR VITALICIA

CPF 033.3114.109-23

Bernadete de F. 6. EscorsIn
ESC. JURAMENTADA

CPF 39130119 779•20

FICHA

Hilton Tadeu EscorsIn
ESC. JURAMENTADO
CPF 392.202.019.63

do'

REGISTRO GERAL N.0 2 MATRICULA N.o 1.894
LIVRO

ja qualificado e s/m: Maria Eloisa Rodrigues da Silva, do lar

portadora do RG n2 14.008.068-SP, inscrita no CIC do marido,

residentes em Guarulhos-SP; Dirce Rodrigues da Silva, já qualifica-

da e sim: Jose Adelmo da Silva, portador do RG n2 3.417.243-9-SP,

inscrito no CIC sob o n2 513.361.979-20, residentes em Ferraz

de Vasconcelos-SP, neste ato representados por seu procurador:

Durval Rodrigues da Silva, ia qualificado, credenciado pela

Procuraglo lavrada nas Notas do Tab. Chacon da cidade de Ferraz

de Vasconcelos, Comarca de Poa-SP. as fls. 021V, livro 028,

em 06-08-92; Maria Odete da Silva Oliveira, já qualificada e

s/m: Jose Camilo de Oliveira, lavrador, brasileiro, inscrito

no CIC sob o n2 336.939.539-00, residentes em Ubirata-Pr; Jaco

Rodrigues da Silva, ja qualificado e s/m: Matilde Fernandes

Dias da Silva, do lar, portadora do RG n2 4.834.820-3-Pr, inscrita

no CIC sob o n2 687.549.579-15, residentes neste Municipio,

neste ato representados por seu procurador: Luiz Carlos Souza,

já qualificado, conforme substabelecimento de Procuragao lavrada

no Tab. Distrital de Yolanda, Municipio e Comarca de Ubirata-

Pr., as fls. 14 do livro 2-5 em 20-09-92; conforme Escritura

Panda de Compra e Venda lavrada as fls. 154 do livro 24-E

em 26-10-93 no Tab. Distrital de Yolanda, Municipio e Comarca

de Ubirati-Pr. ITBI-Imune, conforme guia n2 
4091 da PMU, conforme

digo, datada de 11-11-93. Certidao Negativa Municipal n2 960/93

de 17-11-93. Certidao Negativa Estadual n2 778/93 de 24-11-93.

Certidio Negativa do I.A.P. n2 1738/93 de 23-11-93. INCRA n$

719.188.001.279-2, quitado exercicio de 1 993. CondigOes: As

da Escritura. Emols:VRC-585,00. Dou fe. Ofi
  a.tol

AV-S/1.894 - 29-07-2004 - PROTOC. n2 93 196 de 0.-07-'004

ALTERA0.0 DE NOME Nos termos do querime :sinado pa adre

Aegidio Korbes, expedido em Ubira -Pr., aos 2-2004,, instr do

com Estatuto da Associa9ao; A a n2 132 da ssembleia Ge al

Extraordinaria aprovado na mesma GE do dia 09-10- 003, registr:,• 0

no dia 22-10-2003, as fls. 11 . sob o (Imam de ordem 4463c,

no livro A, n2 41 do Registro Civ 1 das Pe soas iuridicas, Po.t.

VIEIRA, pars: ASSOCI.110 0 VIE!  . n rita no C
ieta ia OCIEDADE ANyeeitmadet:RAuritscomn,,AlegreRS., fica alterado o nome d

sob o n2 92.959.006/0001 9. D f 0',;1.
-L'''..411 ROF. (.. C.

C..J. 
V *,

Urn T... t,7r. 55.'111.1
R-6/1.894 - 08-06-2010 - pfuonnw. n° 108.878 de 2 -2011 

CONIPRAEVIDNDA - Nos termos da Escritura Pública de Compra endala adaitrf=7,

fls.078/081 do livro 58-E em 12-05-2010 no Tabelionato DistritaldeYola 'a, Mu •c o

e Comarca de Ubirat.Pr, protocolada sob o n° 066, ASSOCIAÇÃO ANT() 

VIEIRA inscrita no Clq131 sob o n° 92.959.006/0001-09, corn sede na Avenida Luiz

Manoel Gonzaga, 700 ern Porto Alegre-RS, neste ato representada por seu procurador,

Jose Elias Feyh, brasileiro,solterro,religioso, titular do Rkln°1.025.810.209-1Minscrito

no CPF sob o n° 337,409.410!49, residente e domiciliado em Illbirata-Pr, conforme

procuracAo lavrada as Notas do 60 Tabelionato de Notas da cidade de Porto Alegre-RS, as

fls. 078 do livro 616 ern 25-03-2010,A i) QU/R/I/ airea ideal de 412.350,00 

metroscuandracies,dentro do irneweldestarnahicula pelo prego deRS 10.625,00 (dez

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

wvei.cri.org.br/confirmaAutenticidade ó CNS: 08.517-5

e o código de verificaçâo dc documento: VSVX

Consulta disponivel por 3C dias
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mil e seiscentos e vinte e cinco reais), por compra de: 01)-GEVALDO RODRIGUES
DA SILVA e sua esposa, LIDIA MARIA DA SILVA, funcionaria pública, titular do RG
n° 4.075.628-0-Pr, inscrita no CPI' sob o n° 546.662.959-68, ambos brasileiros, residentes
e domiciliados em UbiratA-Pr; 02)-SELMA RODRIGUES DA SILVA e seu esposo,
JOSE MATHEUS FERREIRA, agricultor, titular do RG n° 3.628.674-I-Pr, inscrito no
CPF sob o n° 142.243.309-97, ambos brasileiros, residentes e domiciliados em Ubirvta-Pr,
neste ato representados pelo procurador, Daniel Tome da Silva, conforme procuração
lavrada as fls. 261 do livro 32-P em 01-10-2009 no Tabelionato de Yolanda; 03)-
IVONETE RODRIGUES DA SILVA FREIRE e seu esposo, RUI ANTONIO FREIRE,
agricultor, titular do RG n° 2.115,120-3-Pr, inscrito no CPF sob o n° 370.554.90-34,
ambos brasileiros, casados em 20-06-1979, residentes e domiciliados em Ubirattl-Pr; neste
ato sendo representados pelo procurador, Daniel Tomé da Silva, conforme procuração
lavrada as fls. 109 do livro 32-P em 14-10-2008 no Tabelionato Local; 04)-APARECIDA
DA SILVA CUNHA e seu esposo, SEBASTIÃO DE ASSIS CUNHA, titular do RG n°
3.608.675-0-Pr, inscrito no CPF sob o n° 513.128.409-00, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados em UbiratA-Pr, neste ato sendo representados pelo procurador, Daniel Tome
da Silva, conforme procuração lavrada as fls. 275 do livro 32-P em 19-10-2009 no
Tabelionato Local; 05)-APARECIDO RODRIGUES DA SILVA, neste ato sendo
representados pelo procurador, Daniel Tomé da Silva, conforme procuração lavrada as fls.
275 do livro 32-P em 19-10-2009 no Tabelionato Local. TRIBUTOS: ITBI — IMUNE,
conforme gui 136 de 12-05-2010. CERTIDÕES: 01)-Certidão Negativa de Débitos de
Tributos Esta,....,ais constantes da escritura; 02)-Certidão Negativa de Débitos Ambientais
nos 634751, 634753, 634754, 634755, 634757, 634758, 634759, 634760, 634761 emitidas
em 27-04-2010. 03)-CERTIDÕES DE FEITOS AJUIZADOS: a)-Cartório do
Distribuidor desta Comarca emitidas em 14-04-2010; b)-Justiça Federal emitidas em 12-
04-2010; 0-1' Vara do Trabalho de Campo Mourão emitida em 27-04-2010; 04)-0 IR-
2006/2007/2008/2009 n° 03129397096 com o Código do imóvel n° 719.188.001.279-2
denominado Lote 419 com area total e registrada de 18,20 hectares, em nome de
Associação Antonio Vieira e outros. 05)-ITRAYIRF n° 0.846.792-7 (Receita Federal),
com area total de 210,7 hectares, denominado Fazenda Santo Inácio, quitado exercício
dos últimos cinco anos, conforme Certidão Negativa de Débitos de linos/el Rural emitida
em 25-01-2010 com validade ate 24-07-2010. 06)-FUNREJUS n° 09080004700233571,....-

IN1 /4,1recolhido R$ 21,25 (vinte e um reais e vinte nco centavos), base de calculo 
,

10.625,00 • z mil e seiscentos e vinte e cinco ) em 12-05-2010. Condições: 4Çflda 
Ç,C1Is' I-

, ir . g famiaw atimmain......._k $ 2,00 (circular 023/2007). 4 f •Escritur
0 444:_sso moivga y.4,—,,mdmorwr itiAmW/ap 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
CERTIFICO, que a presente fotocópia
confere com o original da Matricula n°
1.894 composta de 02 fichas(s).
0 referido é verdade e dou fé.
Ubiratb-Pr, 13 de novembro de 2018

SELO DIGITAL
alCer.onelel.shego

2NevI.Tebbty
http://fundrperl.(an.br

Para consulter a autenticidade, informe na ferramenza

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5
e o c,f.digo de verificagSo do documento: 7VHDVX

Consulta disponivel por 30 dias
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Ubirati Estado do Parana

Cartório de Registro de Imóveis
Titulos a Documentos

Helena r3agaliu Cscorshr
T.TUL AR ,TALICiA

CF 03.3 384 109.30

Fone
43-1331

dam Odilon Aarquardi
E$C,JURAMENTA00

CPF 3232/000

Pedro rc., 9 CI

OFICIAL MAIOR

CP F 117 408509.63

REGISTRO GERAL LIVRO
N.o 2—M Matricula N.o  3.732

21 de setembro de 1.977
DA6VEL:- Iota de terras n2 231-A, Bubdivisao, com a drea de 2,00 al-
queires paulistas, ou Sejam 4,84 hectares, cabeceira com o lote n2 /
232, fundos com o carrego Veado e Ribeirao Pinhaozinho, encravado na
Zona Azul, 22 parte, da Gleba Rio Verde, neste Municipio e Comarca /
de Ubirata-Pr., com as metragens, divisas e confrontaç3es seguintes:
AO NORTE, linha seca de 90200 1EW, com 210,00 metros, confrontando /

com o lote n2 231; A ESTE, linha seca de 00200'NS, com 240,00 metros
divisando com o lote n2 232; AO SUL, com o Ribeirao Pinhaozinho, e /
finalmente a OESTE, com o cdrrego Veado;
PROPRIETARIA:- SINOP TERRAS S/A, inscrita no CGC sob n2 79.117.040/0
001-82f pessoa jurídica com sede a Rua Salim Nadaf, 15, na cidade de
Varzea Grande-NT e esoritOrio a All. Gettlio Vargas, 55, em raring-/
Pr, neste ato representada polo seu seicio-gerente Enio Pipino, brasi
leiro, casado, proprietd 'o, po or da C.I.RG.1.389.636.SP, inscri
to no OFF.027.537.2 , resi ,te e do iciliado em naringS-Pr.
REGISTRO ANTERIO - 4.711 io livro 3 , de 29.03.55, digo do livro /
73-C, e •CertidaoAegativa so n2 3.3:4/77, de 12.08.77, ambas do Car-
trio de Regist o de Ims5 e 

- 
do e. cio da Comarca de Campo Eburao

Pr. Dou fg. Ofi *al.- • 1/0110

-Adak
R-1/3.732 - 21.09.77 
Noe termos da Escrit vra a m data de 09.01.51, nas no 0 REG,/
tas do 62 Tabelig0 5 Curit os-P , o im6 el objeto desta matrIc q., 1,
foi adquirido em ior po ç o p r Socied de Imobiligria Noroest 91o/
Parang Iimitad hoje S e OP T S S/A  sendo o imbel desta ma ri up
la adquirido n valor de C6- 00, por ompra feita ao Estado do cPaT
ng. Dou fg. Of i . ai.- - q.3-

17:,.. 
'PRR-2 2 - 21.0,77

CERTIFICO que, PAULO To'IBA, b asileiro, casado, lavrador, inscrito/
no CIT. 135.4364959-91, portador da C.I.RG.1.398.465, residente e do
miciliado neste nanicipio, adquiriu, da proprietdria supra qualifica
da, o imbel objeto desta matricula pelo prego de cr0-20,00, Conform.;
Escritura Pliblica de Compra e Vend a s.73 e 74, do 1ivr1
39-E, do Tab. local, em data dr 5.09. oIhido Sisa polo/
recibo n2 1260263-1, no vai. de Cr- valor fiscal de/
CIO-70.000,00, em data de .09.77, a Ag. de Ren.as local. Condio6es4
as da Escritura. 'flora n2 719 188 O. tado em 1.977. E-/
mols.C4-821,00. Dou fe. 0 'cial.-
./
R-1/3.732 - 04.06.80

Certifico, que =LUIZ GAZETTA= b asileiro, vidvo, lavrador, portador
da C.Ident.RG n. 1.064.196—Fr., inscrito no 0.P.F.n.041.689.179-91, h

SEGUE NO VERSO   

N.)
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C 
residente e domaciiiado neste municipio, ADQUIRIU o imóvel desta,peN 
lo preço de 011-160.000,00(cento e sessenta mil cruzeiros), por com-
pra do proprietário, Paulo Tortba, retro qualificado, e de sua mulher
Izaura Toshiko Toriba, brasileira, do lar, portadora do T.E.n.19464-
da 61e Zpna-Pr., inscrita como dependente no OPP de seu esposo,resi-
dem em Arapongas,deste Estado, sendo ela representada por ele, nos -
termos da proourag6o de fls.110,1ivro 106, do le tabeliáo de Arapon-i
gas,referido, conforme Escritura Pliblica de Compra e Venda, lavrada
no tabelionato desta cidade, livro 42-E, fls.447/448, aos 27.05.80.-
Sisa n. 2141988-2 da ag.rendas estaduais local, C4-1.6 ,00 t, . t.
80. INCRA n.719.188.019.208-1, área total 4,8 has., uita o o xerc
cio de 1.979. CQ-IAPAS, n.945818, expedido em Apuer rana=p .,as 21
05.80. Condiç6es: as da escritura. Emole.C4-2.375 00. Do

AV-4/3.732 - 03-10-85
TIT= DE RATIFICAOO ng 11967 de 30-08-84. Outorgantes •s tutoNacional de Colonizagio e Reforma Agriria, mora; Prooede-se a pre
sente aiperbagio para reconhecer  encia de domínio, fazen-
do-se constar a retificaogo atos teriores, os quais -
incidiram sobre a area do matri ula, tudo de conformal
dade com o § único do ar eto-L 1414 de 18-08-75, com
a redacao dada pela Lei 6925 d.6-8 la. C4-9.245 CPC-486
FP-C4-1.489. Dou fé,

R-5/3.732 - 03-10-85,
Certifico, que SOCIEDADE AN IO EIRA, pessoa juridioa, insert
ta no CG O 92.959.006/0001-09, om ilial nesta cidade, e matriz -
Avaaryland, 477, Porto Alegre-RS, representada por seu procura

dor, Anibal Birok, brasileiro, solteiro, administrador, portador -
da Ng 1.000750933-R5, inscrito no CIF ng 140.850.110-49, -
residente e domiciliado nests cidade de Ubirata•Pr, adquiriu o imó
vel desta, pelo preço de C4-30.000.000 por compra do proprietário
retro qualificado e sua mulher, Edith Costa Cazetta,'do lar, ins -
crita no CPT do esposo, con rim- escritura publica de compra e
da lavrada is Fls, 435/ li
local. ITBI44-600.00 da 

e diem 18-07-85 no Tab./i
ias 18-07-85. Incra n

719 188 019 208-1 q tado 1.985, area total 4,6fa.BewildeteFGEscorsin
Condigoes: as da E critur 77.357 CPC=014-14.597 FP Tadeu Escorsm

55.471. Dou fe. Of cial. 
eld Ea

RIVXMAPVIella
Plyt tafill10

4ti4.4,60 "AV-6/3.732 - 29-07-2 04  93.196 de 01-07-2004 AM-
ALTERAQX0 DE NOME Nos ter os •o requerimento asSiaadO por Padre
Aegidio Korbes,'expedido m Ub rata- aos -02-2004;1srujdo
com Estatuto da Associagao; At nQ 132 da Assembleia eral
Extraordineria aprovado na mesma A E do dia 003, regist ado
no dia 22-10-200, as fls. 11 F, sob o n e ordem 4463,
no livro A, ne 41 do Registro Civi das Pe ridicas, Po to
AlegreRS., fica alterado o nome da IEDADE ANTON 0
VIEIRA, para: ASSOCIAÇÃO ANTONIO --- I, ta no CNPJ F
sob o n 92.959.006/000109. Dou fe. Ofi

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
CERTIFICO, que a presente fotocópia confere com
original da Matricula n° 3.732 composta de 01 fichas(s).
O referido e verdade e dou fé.
Ubirat5-Pr, jVe novembro de 2018

Sr. U.

RO.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Ubiratii - Estado do Parana

Cart6rio d• R•gi•tre d• Imbo•la Forts

Titulo. • Document*. 43-13 31

-Helena f3agohn eworsin
TITULAR VIT•LICIA.

CPF CL33 384 109-10

doao Odilon ,44arquardi
ESC. JURAMENT ADO

CPF 130D2 7'0 OU

Fiche

Pedro Rosa
OEICIALMAIOR

CP F H74850941

REGISTRO GERAL LIVRO
N.o 2 -4 Matrícula N.o 2.948

•••••

14 de abril de 1.977
Lotes de terras lags 417-A, 417-B e 418, subdivisao, com a

area de 11,0 alqueires paulistas, au sejam 26,6 hectares, cabeceira-
com a Estrada Esperança, fundos com o Ribeirao Pinhgozinho, e cOrre-
go urUtu., encravado na Zona Azu1-20parte da Gleba Rio Verde, .neste M
Municipio e Comarca, com as seguinte divisas e confrontagaest.- AD -
Norte: linha seca de 7621511TE,'com 1.760 metros', divisando com o lo
te n2 418-A; A Este, com a Estrada Esperança, na distancia de 163,00
metros; Ao Sul, linha seca de 75210'NE, com 1.270 metros, confrontan
do com o lote n2 417; A Sudoeste, com o Ribeirao Pihhaozinhog e fi-
nalmente a Oeste, com o cOrrego Urutu.
PROPRIETARIA:-!SINOYTERRAS S/A, inscrita no CGC.79.117.040/0001,pes
soa juridica com sede i rua Salin Nadaf, 15, na cidade de Varzea - -
Grande-MT., e escriter±o A Av.Getulio Vargas, 55, Marti digo Maringg
Pr., representada pelo seu DIretor: Jogo Pedro Moreira de Carvalho,-
brasileiro, casado, proprietario, inscrito P.F 7.629, por
tador da C.I.RG.4.170.802-SP., residen e domi iado em aringe-Pr
REGISTRO ANTERIOR:- 4.711 do livro 3 de 29,0 5 e Cert ciao Negati
va sob n2 2.260/76, de 14.05.76, two do Reg. icio da Co-
marca de Campo Mouro-Pr.Dou

,1/-1/2.948 = 14.04.77
Noe termos da Esoritura Pgblica lavra : 01.51, nas No-
tas do 62Tabeliao de Curitiba-Pr. o imOve de a Matricula 'foi ad—
quirido em maior porçao por Soc tdade Imo ilig ia Noro ste do Parang
Limitada, hoje SINO? TERRAS 3/, aciha GI: li cada Al¡Lcompra feita
ao Estado do Parang.Dou fh.Ofi ial..2

lliallidraMP
R-2 2. 48 = 14.04.7
Certifico, que JOS AMADEU FERNANDES, avrador, e sua mulher A are
da Queiroz Fernandes, do lar, inscritos no CPF.n2 868.636.738, re
dentes e domiciliados em Sao Josh do Rio Pardo-SP., representai
lo seu bastante procurador, o outorgado comprador, Martinho Aiasc_
adiante qualificado, conforme procuraçao de Fls.214v do livro 4.1r,
Notas do Tabelionato de Sao Jose do Rio Pardo-SPOOK° AMARO, lavra,-
dor, e sua mulher Rita de Souza Freire Amaro, do lar, ambos basados,
inscritos no CPF.n2 199.390.609-63, residentes e domiciliados neste-
Municipio;PEDRO SEBASTIr0 FERNANDES, lavrador, e sua mulher Wanda --
Maria Fernandes, do lar, aasados, inscritos no C.P.F.173.401.879-87,
residente e domiciliados em Campina da Lagoa e Londrina-Pr., respec-
tivamente representados por seu procurador, o outorgado, Martinho --
Amaro, adiante qualificados, conforme procuraggo de Fls.284 do livro
35-P, do Tabelionato desta cidade;MARTINHO AMARO, lavrador, e sua mu
flier Alice Batista Fernandes, do lar, inscritos no CPF.236.743.009--
.  SEGUE NO VERSO  

A/
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Jo'
82, residentes e domiciliados neste  nicipio; LUIZ AMARO, solteiro,\
  CONTINUAÇÃO  

Mu 

[.

capaz, inscrito no OFF.236.743.009-82-dependente, residente e domidl

liado neste NUnicipio, todos brasileiros, adquiriram da proprietaria

je qualificada, o imOvel objeto desta Mateicula, pelo prego de CrS---

165.000,00 Conforme Escritura Peblica deCompra e Venda de Fls.347,--

348 e 349 do livro 37-E do Tabelionato des-tit cidade, em data de 25.0

2.77, tendo recolhido Sisa pelo ecibo

Rendas desta cidade, em data •e 02.06.

eondig3es as da Escritura. ncra n2

C,-Funrural n2 017823 esp dido em C

Emols.C1-626,00.Dou fg.Ofi ial.-

R-1/2.948 = 19.08.77 

da Agencia de -
e'Cr$-1:650,00.A-
quitado em 1.976

-Pr., em 12.05.76

Certifico, que JOXO AMARO, iavradqé, e sua mulher Rita de Souza Frei

re AmarO, do lar, ambos brasileiros, casados, inscritos no C.P.F.n2-

199.390.609-63, e MARTINHO AMARO, lavrador; e sua mulher Alice Batis

ta Fernandes, do lar, inscritos no GPF.236.743.009-82, eles lavrado-

res, elas do lar, todos brasileiros, residentes e domiciliados neste

Municipio, adguiriram, dos proprietarios JOSt AMADEU FERNAN

DES, e sua mulher Aparecida Queiroz Fernandes, retro 
qualificados, e

representados por sua procuradora Anita Botelho Coginotti, brasilei-

ra, casada, aux.de Cartgrio, portadora da 
C.I.RG.1.084.819,in5crita-

no CPF.257.667.759-20, residente e domiciliada nesta 
cidade, confor-

me procuração de Fls.96 do livro 47 das Rotas do Tabeligo 
de Sao Jo-

se do Rio Pardo-SP. PEDRO SEBASTIXO FERNANDES, e sua 
mulher Wanda Ma

ria Fernandes, ele por el e representando sua mulher, conforme 
procu

raggo de Pls.004 do livro 36-P do Tabelionato desta cidade, 
retro --

qualificados, e LUIZ AMARO, inscrito no CPF.236.743.009-82-
dependen-

te, solteiro, suas partes no imgvel desta Matricula, 
pelo preço de -

CI-198.000,00 Conforme Escritura Publica de 
Compra e Venda de Pls.--

454w 455 e 456 do liTro 38-E, do Tabelionato 
desta cidade, em data -

de 15.08.77, tendo recolhido Sisa pelo recibo 
n2 1244438-6, da Agen-

cia de Rendas desta cidade, em data de 05.08.77, no 
valor de Cr  

1.980,00.Condiçiies:- Para o outorgado Jog° Amaro, a drea de 2,64 has

e para o outorgado Martino Ama 
hectares. Mora n2

719 188 007 331 quitado em • 7. 035368 expedido em

Sao Jose do - Rio Pardo-SP. em 01.e.77 Q 07918 expedido nesta ci-

dade, em 19.07.77 e r1.9 9201 expe e, em 09.08.77. 

Emo1s.A-821,00.Dou fe.

.R-4/2.948 - 26.05.80
Certifico, que.=MARTINHO AMARO= sua er, ALICE BATISTA FERNAN-

DES= supra qualifidados, ADQUIR1.AM o restante do 
imOvel desta,pelo

prego de C1-250.000,00(duzentos e cinquenta mil 
cruzeiros), por coa

pra.de seu sOcio, Jogo Amaro, portador do 
T.E.n.5.942-E,desta Comar

ca, e de'sua mulhcr, Rita de Souza Freire 
Amaro,portadora do T.E.n.

15.007 da 120a Zona-Pr., casados conforme C.Casamento n.625,do 
Esta

do de Minas Gerais, residem neste'municipio,- representados por sua

Procuradora,-Tereza Sola Herrero; brasileira, solteira, 
auxiliar de

cartgrió, reside nesta cidade, credenciada pela 
Pi.ocnragão de fls.n.

113,1ivro'39-tomo-2, conforme Escritura Talblica de Compra e 
Venda,la

vrada no livro 42-E, fle.426 e 427, aos 21.05.80, tudo no 
tabeliona-

to desta cidade, ficando os adquirentes acima, Unicos 
proprieterios

do inovei desta. Sisa n. 2/0281,4 da ag.readas 
estaduais local, Ca-

2.500,0o 690105.80. INCRA n.719.188.007.331-7, area total 26,6 has

na ficha 0 • •
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca do Ubirati - Estado do Parani

Cartório de Registro de Im6vele
Título, e Docurnentos

-Helen(' X3agafin Escorsiio
TITULAR V,TALICiA

C PO 533394109.30

Fone
43-1331

doâo Oddon ,4Varquardi
ESC JURAMENTADO

CPF 1302327.59 W

00002,L1
rb.

Pedro Rosa
OFICIAL MAIOR

C PF 117 4003609.63

REGISTRO GERAL LIVRO
N.0 2_. Matricula N.o 2.674

22 de dezembro de 1.976
IMdVEL:- Lote de terras, sob ng 418-A, com a tgrea de 5,00 alqueires
paulistas, ou sejam 12,1 has., cabeceira com a Estrada Esperança,fundos com o cOrrego Urutu, encrqvado na Zona Azul-aparte da Gleba RicVerde,.neste Municipio e Comarca, com as seguintes divisas e confrontae3es:- Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado -na margem esquerda do cOrrego Urutu, deste marco segue-se no ramo NE76215', divisando com o lote fig 418, mais ou menos a distancia de --1.775,0 metros, at encontrar um marco colocado na beira da Estrada-Esperança, dal mede-se pela estrada a distancia de 70,00 metros,at4-um marco semelhante aos outros, dal segue no rumo SW-76215', divisando com o lote ng 419, cerca de 1.770,0metros, ate alcançar um marco-cravadp na margem esquerda do carrego urutu, e finalmente descendo -por este ate.c.-::r ao fc o de p ida.
PROPRIETARI - ALVARO ONI iCIO, br sileiro, casado, lavrador, ins--crito no C .128.337 119- 2, resid, te e domiciliado neste MUnicipioREGISTRa  NTERIOR:- •,0 do li -I de 14.11.74 deste CartOrio.--Dou f6.2f cial.-

274122:00111/0 
R-1 2 6 22.1.6
Nos termos da Es itura Publica lavrada em ata de
tas do Tabeligo desta cidade de Ubiratg- ., o iii.v
lafoi adquirido pelo Sr. ALVARO BONIFAC 0, acima q
compra feita de Luiz Gonzaga.Dou fl.Ofi ial.-

AV-2 2 6 2
Certifico, qu onform: Rl dado de Notificag o, Autos 19/7575, arquiv... neste C rt rio na p sta 007, em data de 18.0mina no a enar, gr a ou one ...r o im6vei objeto desta MaDou fe.Ofi ial.-

21/1011011450

as No-
tricu-
por --

1STPZN

v1841E4/02 Escorsi

C betiolom 

75

(--
anciscaP mlia

mso m

r.c Pon 04, lb

Marques do -Pombal, 799, na cidade de Porto Alegre, Estado dorRio Grande do Sul-inscrita no C.G.C.M.F, sob ng 92949006/0001-09, neste ato representada por seu procurador Avelino Ten Caten, brasileiro, solteiro, reli-gioso, portador da C.I.RG.nQ 1.395.755—Pr., inscrito no C.P.F. sobSEGUE NO VERSO  

NIA
Certifico, confo••,- Mand:60 de Notifica9go Autos 95/75 . 4,arquivado neste Car-trio na pasta 007, em data de .04.75 cou referencia ao imOvel objeto desta Matricula, constar ze Cer d3e Nega-tivas a existencia de contraprotesto em que 4 r querente Alva 0facio e requerida: Olinda Martins Souza.Dou fe.oficial.-

T727:77-7:7377—
Certifico, que SOCIEDADE ANTONIO VIEIR4

con
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conNuA00 
(n9149.451.939/91-Pr., residente e domiciliado neste Municipio,

forme procuraggo lavrada ;.e Notas do 7g Tabeligo da Comarca de Porto
Alegre-SR., as Fls.165 dolivro 61-A, em 13.12.74, adquiriu dos pro-
prietarios Alvaro Bonif2Inio e sua mulher Francisca Candida BonifAcio
o imOvel objeto desta Matricula, pelo prego de as-200.000,0o Confor-
me Escritura PUblica de Compra e Venda de Fls.35 do livro 10-E, do -
Tabelionato Distr Yo aad r., em.idata de 18.08.76, tendo r2.,
colhido Sisa Relo recibp 094067 -5, da Agencia de Rendas desta cl
dada, em da dde 18.0 .7. no valo de DI-2.000,00.Condi9Oes as da -
Escritura.I cra ng 71 ;8 007 7 quitado em 1.975.Emo1e.C4-626,00.
Dou fe.Ofic'a1.-

AV-5/2.674 - 29-0 -2004 PROTOC. n2 93.196 de 01-07-2004
ALTER/40 DE NOME Nos termos do quer
Aegidio Korbes, expedido em Ubi ata-Pr., ao
-com Estatuto da Associa9go; Ata n2 1
Extraordinaria aprovado na mesm AGE do di
no dia 22-10-2003, as fls. 11 F, sob o
no livro A, n2 41 do Registro C il das
AlegreRS., fica alterado o nome d: proprie
VIEIRA, para: ASSOCIA XO ANT N • IEIRA,
sob o n2 92.95,006 000109. D6u fe _0.• cial.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
CERTIFICO, que a presente fotocópia confere
com o original da Matricula n° 2.674
composta de 01 fichas(s).
areferido 6. verdade e dou fé.
Ubirat5-Pr, 13 de novembro de 2018

to add por Padre
7-02-200- instruído

2 d Assembl a ,Geral
09-10-2003, re strado
numer. de ordem 4633,
essoas Jurídicas, Porto
aria SOCIEDADE YONIO

scrita no. PJ/MF

5f1.0 DIGITAL
biCer.00lC6.deRYv
' X LXVI,
http://tuoarpen.roni.bt.

RO.

IliATi\;,>'

SEGUE 
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hstadual n 11.054/95 e o Decretos Estaduais n° 387/99, n° 3.
pertinentes. 0 proprietário e/ou representante firma o pres
herdeiros e sucessores, mantendo o presente gravame seu,
EmoIs: VRC 630,00; R$ 96,39. Selo R$ 2,90 (circular 023/200

AV-2/21.917 - 02-03-2011 - PROTOC. n° 111.064  23 -2011
TERMO DO IAP - Por Instrumento Particular de TERMO DE COMPR ISSO DEPROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL SISLEG n° 1.101.828-2, protocolo 7.677.151-0

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DF. UBI RATA - ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

Bernadete de F. G. Escorsin
TITULAR

CPF 358.899.779-20

Nilton Tadeu Escorsin
Esc. Juramentado
CPF 392.202.819-53

Fl A

Franc ereir Vieira
Esc. Juramento
CPF 609.551.809-10

IREGISTRO GERAL LIVRON.0 2 Matricula N.°  21.917 
02 de marco de 2011 - PROT C. n° 111.062 e 23-02-2011 
IMÓVE L: Lote de Terras n° 228, 229, 230 e 231-A com area de 947.127,00 metros
quadrados, ou seja, 39,1375 alqueires, SUBDIVISÃO do Lote 228, 229, 230 e231, gleba Rio Verde, ZONA AZUL - 2' PARTE, Município e Comarca de UBIRATA-PR, com as metragens, divisas e confrontações seguintes: INICIA-SE no vértice -namargem direita do Ribeirão Pinhãozinho, e na divisa com o lote n° 422. Dai segue pelaEstrada Esperança, confrontando com o lote n° 422, com a distância de 1.710,00 metros,até a margem da Estrada Caviima. Dai segue pela margem da referida estrada,
confrontando com a mesma, na distância de 633,00 metros, até a divisa com o lote n°232. Dai segue confrontando com o lote n° 232, no rumo N -S, com a distância de 229,70
metros, até a divisa com o lote n°228, 229, 230 e 231-B. Dai segue confrontando com olote n°228, 229, 230 e 231-B, com os respectivos rumos e distâncias: NE 60°38'SW com41,76 metros aid outro vértice, NE 14°53'SW com 37,47 metros até outro vértice, NW
3°41'SE com 89,88 metros até outro vértice, NE 69°43'SW com 49,00 metros até outro
vértice, NE 31°43'SW com 43,37 metros até outro vértice, NW 68°49'SE com 45,30
metros até outro vértice, NW 7°57'SE com 36,48 metros ate outro vértice, SW 79°13'NE
corn 102,11 metros até a divisa com o lote n° 232. Dai segue confrontando com o lote n°
232, no rumo N - S e na distância de 908,50 metros, cruzando o Córrego Veado, até outro
marco. Dai segue no rumo Oeste, e na distância de 250,00 metros, até a margem esquerda
do Córrego Veado, e atravessando este e descendo até o seu encontro com o Ribeirao
Pinhãozinho. Dai segue pela margem do referido Ribeirão, por sua margem direita,
confrontando com o mesmo, a favor de sua correnteza, até o ponto inicial.
PROPRIETÁRIA - ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, ins ta no CNPJ sob o n°
92.959.006/0001-09, com sede a Rua Ceara 717, centro, nest, dade e Comarca deUbiratft-Pr.
REGISTRO ANTERIOR - M-2.459 e R-1/2.459 de 10-11-11, AV 01RJ .4,4010.11h`•
07-2004 e AV-17/2.459 de 02-03-2011 do Livro 02 deste Ofici

tit 11
AV-1/21.917 - 02-03-2011 - PROTOC. n° 111.063 d  23-0 2011

,
Escritório Regional de Campo Mourao do Instituto Ambiental do Parana, Sr. Nival

TERMO DO IAP - Por Instrumento Particular de TER ....$.1E COMPR sso
PROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL SISLEG n° 1.101.828-2, protocolo 7.677.1_ •firmado em Campo Mourao-Pr, em 28-07-2009, pelo proprietário do imóvel d

i
amatricula, neste ato sendo representado por José Elias Feyh e pelo representante d

Fs 
• Port 04/2010

Antonio Novack. proprietário e/ou representante por si, seus herdeiros e sucessores,grava restrição de RESERVA LEGAL, sobre uma area de 18,9425 hectares,correspondendo a 20% da area total deste imóvel. A presente limitação e intocabilidadede uso se fazem, em cumprimento ao que dispões a Lei Fede 1 n° 4.771/65, a Lei
04 e demais normas

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta
www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5
e o código de verificagao do documento: ADGFAF

Consulta disponivel por 30 dias
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firmado em Campo Mourão-Pr, em 30-07-2009, pelo 
proprietário do imóvel desta

matricula, neste ato sendo representado por José Elias Feyh e pelo 
representante do

Escritório Regional de Campo Mourão do Instituto Ambiental do Paraná, 
Sr. Nivaldo

Antonio Novack. O proprietário e responsável do imóvel desta matricula, de 
uma area de

vegetação nativa existente neste imóvel, ficando a mesma gravada 
como RESERVA 

LEGAL do imóvel LOTE n° 228, 229, 230 e 231-B, 
objeto da matricula 21.918,

SISLEG n° 1.101.825-2, com Area de 1,8453 hectares de area 
total, onde também

deverá ser registrado o presente Termo de Compromisso, a Area 
de 0,2848 hectares,

correspondendo a 0,30% da Area total de 94,7127 hectares do imóvel 
CEDENTE DA

RESERVA LEGAL, mantidas as restrições face ao regime de 
utilização limitada

relativas a Reserva Legal ern cumprimento ao que dispões a Lei 
Federal n° 4.771/65, a Lei

Estadual n° 11.054/95 e o Decretos Estaduais n° 387/99, n° 3.320/04 e 
demais normas

pertinentes. 0 representante do Escritório Regional de Campo Mourão 
do Instituto

Ambiental do Parana, Sr. Nivaldo Antonio Novack, declara que a area de 
Reserva Legal

foi localizada no imóvel CEDENTE, objeto desta matricula, conforme 
mapa arquivado

neste Oficio. O proprietário e/ou representante firma o p ente Termo por si, seus

herdeiros e sucessores, mantendo o presente gravame sem 
oso, com

anuência do Proprietário e/ou representante do imóvel 
VRC

630,00; R$ 96,39. Selo R$ 2,90 (circular 023/2007). Dou f

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, que a presente fotocópia

confere com o original da Matricula n°

21.917 composta de 01 fichas(s).

0 referido é verdade e dou fé.

Ubirata-Pr, 13 de novembro de 2018

SELO DIGITAL
11Cer.YNK6.wkFph

6jasy.X5hDC
http://funarpen.ccre.br

segue na fIcha

EW.

--.. ladete F .n." 'S

:1: , ; t, ,...1;E: cal or<::73

Face{ Escorsin °At)

es.:::ions

CUC) ubs a .
Francisca , Veira

....../...ttr..,,....Esc Pod 11770,,;,,,,' I

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 08.517-5

e o cbdigo de verificacao do documento: APWAF

Consulta disponivel por 30 dias

•

•

President's da Republica 
Documento Assinado Digitalmente

CMI NILTON TADEU ESCORS1N
Medida NOVi661111
2.200 2 de equate de 2001. CPF: 39220281953- 13/11/2018
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Secretaria do Estado do Maio
Ambiente e Recursos Hidricos

. lAp
INSTITUTO AMBIENTAL

DO PARANÁ

Instituto Ambiental do Parana
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Autorização Ambiental

• N°48816

Validade 13/04/2020

Protocolo 144669479

- • -7, • '.,-.'• 
'''''' ,011COV/#43„LB _

Autorização n°

48816

Validade

24 Meses

Protocolo SPI de origem

144669479

Autorização Ambiental. para Atividade de:

EXPLORAÇÃO DE PEQUENAS CASCALHEIRAS - ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA

0 Instituto Ambiental do Parana - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista

contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Autorização a:

:02 logNivicAgAo-DO AUTORIZADO:
Razão Social - Pessoa Juridica / Nome - Pessoa Fisica

MUNICIPIO DE UBIFtATii

C.3 C. - Pessoa Juridica / C.P.F. - Pessoa Fisica

70,50096000110

Inscrição Estadual - Pessoa Juridica / R.G. - Pessoa Fisica

ISENTO

Ramo de Atividade - P. J. / Profissão - P. F.

I SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL

Endereço

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PEPINO, N° 1852

Bairro

centro

Municipio

Ubiratã

03-IDENTIICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 7.

Empreendimento

EXPLORAÇÃO DE PEQUENAS CASCALHEIRAS - ASSOCIAÇÃO

UF

PR

ANTONIO

Cep

85440000

VIEIRA

Telefone

._

Endereço

LOTE N° 416-A E 417 
-

Bairro

ZONARURAL

Municipio

Ubiratã

UF

PR

Cep

85440000

04 DETALHAMENTO DA AUTORIZAÇÂO AMBIENTAL

Corpo Hidrico co Entorno Bacia Hidrográfica

Piquiri —

Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Liquido
 ,..-.. • — — -

Detalhar o teor da autorização, premissas e condicionantes de sua concessão

Trata-se de licenciamento ambiental - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para extfação-Or retirada de cascalhos para

utilização na adequação e conservação de,,estradas municipal.

Local: lote de terras n° 416-A e 417, Estrada Caviuna, Gleba Rio Verde, Zona Azul 2a farte, imóvel matriculado sob n°

1.001 - Município e Comarca de Ubiratã - PR.

Proprietários da cascalheira: ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA. .

Técnico responsável pela elaboração e execução do PRAD— Plano de Recuperação-de-áreas degradadas - ENG.

AGRONOMO - CLAYTON CORREA DE ALMEIDA - CREA/PR 56024/D-PR. _ _,..

Após a conclusão da retirada do cascalho pelo município, deverá providenciar a recuperação do terreno e a revegetação

com plantio de gramineas e/ou mudas arbóreas de acordo com a orientação técnicas da engenharia florestal e

agronômica, constante no PRAD

0 responsável técnico pelo PRAD - Plano Simplificado de Recuperação de Area Degradada, anexo ao procedimento do
licenciamento ambiental, deverá acompanhar e providenciar as orientações_técnicas, em relação a exploração do

cascalho, segurança dos trabalhadores envolvidos, prevenção de acidentes e da recuperação e a reabilitação ambiental

do solo;

0 local da extração do cascalho deverá ser anuído pelo proprietário do-imóvel, devendo o município fornecer copia deste

Impressa: 13/04/2018 15:45:27 Página 1de2
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Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hidricos

..IAP
INSTITUTO AMBIENT&

DO PARANA

Instituto Ambiental do Parana

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Autorização Ambiental

N°48816

Validade 13/04/2020

Protocolo 144669479

licenciamento ambiental e do PRAD para seu conhecimento e demais providências, bem como, para apresentação
quando solicitados pelos orgãos de fiscalização ambiental que farão as inspeções ambientais de rotina;

Sendo responsabilidade do executivo municipal; do responsável técnico e do proprietário do imóvel a proceder a
recuperação e reabilitação da area afetada pela exploração do cascalho, de acordo com o plano de recuperação

apresentado no procedimento de licenciamento ambiental, em caso de não cumprimento ficam sujeito as penalidades

prevista na Lei de Crimes Ambientais n ° 9605/98 e sua regulamentação;

A extração do cascalho não poderá adentrar nas areas de reserva florestal e de preservação permanente da
propriedade, em caso de necessidade de efetuar corte de arvores nativas na area de lavra, deverá providenciar a

autorização florestal especifica, através de requerimento especifico junto ao IAP.

Após a conclusão da retirada do cascalho, deverá providenciar o laudo comprobatorio.elaborado por profissional técnico,

informando sobre a recuperação do solo e reabilitação da vegetação no local, a ser encaminhado a este instituto num

prazo de 120 dias;

CONSIDERANDO QUE 0 IMÓVEL OBJETO DO PRESENTE LICENCIAMENTO É RURAL "0 imóvel deverá ser

cadastrado no Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-PR, de acordo com Lei Federal n° 12651/2012 e Lei

Estadual n° 18295/2014, no prazo estipulado;

Manter uma copia da autorização próxima do autorizado para facilitara:pos-SiVel ação da fiscalização ambiental.

A presente autorização ambiental, foi emitida em conformidade com a legislação ambiental vigente, poderá ser suspensa

ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou

falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a-sua emissão, bem como na superveniência de graves

riscos ambientais e de saúde. _

Esta autorização ambiental foi concedida com base nas informações constantes de Cadastro especifico 
apresentado

pela requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou-Certidões de qualquer 
natureza a

que, eventualmente esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Em caso de descumprimento das condicionantes e provocar danos ao meio ambiente sujeitará ao 
requerente,

proprietário do imóvel e para responsável técnico as penalidades previstas-na-Lei de Crimes Ambientais - Lei 
Federal n°

9605/98 e Decreto Federal n° 6514/2008. - - -

AUTENTICAÇÃO PELO INSTITUTO AMRIENTAL DOÃRÁNK
Local e data

Campo Mourão, 13 de abril de 2018;:_ _

O proprietário requerente acima qualificado não consta n6sta data,

como devedor no cadastro de autua.gões _ambienta.is _do _

Instituto Ambientai do Parana.

,

Carimbo e assin-atur entante do IAP

Ian° Viudes
de C. Mourk • Dec. 7813117

61.789-20 - RG 4.988.185.1

Impressa: 13/04/2018 15:45:26 
Página:2de2
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JESUÍTAS BRASIL

PROCURAÇÃO 

,
000031

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA, corn sede na Avenida Luiz Manoel

Gonzaga. 700, Bairro Três Figueiras, Porto Alegre/RS. inscrito no CNITMF sob o n,"

92.959.006/0001-09. neste ato representada por seus Diretores JOÃO CLAUDIO RHODEN,

brasileiro, solteiro, maior, religioso, portador da carteira de identidade n." 5017964296 SSP/RS e

inscrito no CPF/MF sob n" 288.234.000-15, residente e domiciliado na Avenida Luiz Manoel

Gonzaga, 700, Bairro três Figueiras. Porto Alegre /RS e CELSO JACÓ FLACH, brasileiro, solteiro.

maior, religioso, carteira de identidade n." 282722166 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 792.296,899-
04, residente e domiciliado á Rua Irma) Domingos V inotti, 70, Bairro Cristo Rei. São Leopoldo/RS.

OUTORGADO: JOSE ELIAS FEYH, brasileiro, solteiro. maior. religiosa-portador da carteira de

identidade n" 1025810209 SSPIRS, inscrito no CPF/MF sob o n 337.409.410.49, residente e

domiciliado na Rua Jose Marques, 620 --- Goioere/PR e PAULO FINKLER, portador da carteira de

identidade ri° 6.434.059 II/SC, inscrito no CPF/MF sob n° 376.533,500-20, brasileiro, solteiro. maior,

religioso, residente e dotnieiliado Rua Loyola, 139 - Bairro Brasmadeira Cascavel/PR.

PODERES: A OUTORGANTE confere aos outorgados poderes para, em conjunto ou

separadamente, abrir, movimentar e encerrar contas correntes em Bancos, especificamente no Banco

do Brasil. Caixa. Econômica Federal. haft, Cooperativa de Crédito de 1...-ivre Admissão — Vale do

Piquiri, SICREDI e ou em outras Agencias Bancarias; assinar recibos, emitir cheques e ordens de

pagamento, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, abrir contas, fechar

contas; tratar e resolver assuntos com as Autoridades Federais, Estaduais e Municipais; assinar

escrituras de compra e venda de bens moveis e imóveis: enfim, tudo o que tbr necessário para o bom

e fiel desempenho da presente procuração, com poderes de assinar de forma individual, representando

a Associação Antônio Vieira - ASA V. Da mesma forma Representar a Outorgante junto a. qualquer

Ministério, Secretaria. Delegacia e demais repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais,

Ministérios do Trabalho. Justiça do Trabalho em nome da Outorgante. O mandato terá validade até

' e março de 2020, se antes no for revogado.

' 41'
,o4q#70 e ,,,

106> 1 0

43SkCiiÇb Antônio Vieira
,totio audio Rhoden
Ctor Vice-Presidenti-
(...PF 285,234.300.j5

Porto Alegre, 16 de maio de 2018. -

Po 4rto gre
r/18410N4TO

Assodaao Antanio Vieira
Celso Jacó Fiach

Diretor de Administraç5o
CPF: 792.296.899-04



"*.

•

6' 1:gatEutot‘Lvto 
Av.  in  

i
R 
:p
.
0 1-\‘., a1n)( ALFttdVMS,7

.ejamCoant,I% 1op, ,F, 04 x( 1 C.10 .v4.ts.t,..„...„
ALOEPTO CARVA:

Reccalheco por AUTENTICIDADE is fardialA d. CELSO JACO FLACH

11 Mazia S alons 

u 6 do o de 2018.

.,,... 0004.35906/3S401 (102,80)

:lest* T ilonatos++44++++,4-01
ASSOCIA Ao ANTONIO vIsIRA,l'a

EH 

TabelA Substituto

D ;ERDADE

Port 

-,1
a JOÃO CLAUDIo Rtion 

P

indivados com so setae

Emol R$13.60 - EEL

003032
(A?



16/11/2018 Receita Federal do Brasil

IL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI1V.ERO DE INSCRIÇÃO

92.959.006/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1
CADASTRAL

DATA D

A 
ABERTURA

2 03 970

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASAV
PORTE

DEMAIS

CONGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR/AS

88.00-6-00 -Servigos de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV LUIZ MANOEL GONZAGA
NÚMERO

700
COMPLEMENTO

CEP

90.470-280
BAIRRO/DISTRITO

TRES FIGUEIRAS
MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE
OF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

nlhammes@asav.org.br
TELEFONE

(51) 3343-2466

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
...Ir.**

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
• • • *fr..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2018 as 14:46:50 (data e hora de Brasilia). Rigina: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.briPessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cnpireva_Solicitacao.asp 111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 92.959.006/0001-09

Certidão n°: 174598007/2019

Expedição: 25/06/2019, As 14:41:59

Validade: 21/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica - se que ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

92.959.006/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

41, Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2512/2019

00003L
tA)

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA

CPF/CNPJ..: 92.959.006/0001-09
FINALIDADE: Fins Diversos

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA

DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE :25/07/2019

Allo de Autenticidade:371852186371852

UBIRATA EM 25/06/2019



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 92.959.006/0001-09

Razão SOCial:ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

Endereço: AV LUIZ MANOEL GONZAGA / 700 / PETROPOLIS PORTO ALEGRE - RS

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:24/06/2019 a 23/07/2019

Certificação Número: 2019062417543482493178

Informação obtida em 25/06/2019 14:45:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida ate: 10/07/2019

Nome: ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA

CNPJ 92.959.006/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 4 de junho de 2019.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

00003;
LA).

Certidão emitida em 10/06/2019 as 11:00:53, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
01/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 92.959.006/0001-09 e o código de
autenticidade E71F6F9172EB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E A1/4 DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA
CNPJ: 92.959.006/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritosem Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediantebens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ouobjeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação daregularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida as 07:03:01 do dia 01/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2019.

• 
Código de controle da certidão: A362.3AAO.C487.2253
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAPITULO - I

Da Denominagão, da Sede e dos Fins

Art. 1° A Associação Antônio Vieira, sob a
abreviação de "ASAV", fundada por Carlos
Blees, Joao Heltmeyer, Luiz Sarrazin, Adolph°
Giordani, Leopoldo Bauer, Pedro Dzuibon,
Ernesto Vosskühler, Gustavo Locher, Conrad°
Manz, Carlos Schlitz, Luiz Magonet, Guilherme
Ganther, Martlnho Wolf, António Weber Julio
Brinkmann, Gustavo Lack, Francisco
Schleipen, Pedro Bucher, Francisco Suzen,
Luiz Schuler, Anselmo de Souza, Franz
Stuckenberg, Eugênio Steinhart, Guilherme
Ley, Aloisio Kades, Carlos Teschauer, Norberto
Fuhr, Jacob Locket; Augusto Klepsch, Luiz
Keller, Mathias Mesch e originariamente
denominada Sociedade Literária Padre Antônio
Vieira, posteriormente denominada Sociedade
Antônio Vieira, 6 uma associação civil de fins
não lucrativos, filantrópicos, de natureza
educativa, cultural, assistencial, beneficente,
de ação social e cristã, inspirada e animada
pelas difetrizes da Companhia de Jesus,
registrada aos 4 (quatro) dias do mês de
novembro de /899, no Livro de Notas do
Cartório das Pessoas Jurídicas da Comarca de
São Leopoldo, RS, sob o número 38, fis. 141 a
142 verso, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
92.959.00810001-09, com sede à Avenida Luiz
Manoel Gonzaga, 700, Bairro Três Figueiras,
CEP 90470-280, PortoAlegre/RS, Brasil.

Art. 2° AASAV tern por finalidades a promoção,
a difusão e o desenvolvimento da educação
infantil, fundamental, media, técnica, superior,
de pós-graduação, da pesquisa cientifica, da
cultura, da assistência social, bem como a
difusão da fé e ética cristãs preconizadas pela
Companhia de Jesus.
I. A educação em todos os níveis estará
caracterizada por processos de inclusão sócio
educativa e de preparação para o exercício
pleno da cidadania.
A assistência social sere realizada de forma

continuada, planejada, permanente e gratuita,
dirigida ao público dessa política, em
atividadesde atendimento, assessoramento e
defesa e garantia de direitos.

Parágrafo Primeiro: Para a consecução de
suas atividades meio e fim, a ASAV poderá criar

.441141111"1 1912111111111111

e desenvolver, no Pais, Obras Mantidas, bem00 1

como explorar economicamente, direta ou
indiretamente, o seu patrimônio.

Parágrafo Segundo: Para a consecução das
atividades fim e meio, a ASAV poderá
consorciar-se, firmar parcerias e sub-contratar
atividades, bem como instituir e manter meios
de comunicação de massa, como radio,
televisão e jornal.

Parágrafo Terceiro: A ASAV aplica suas
receitas, rendas, rendimentos, doações e
eventual resultado operacional integralmente
no território nacional, na manutenção e no
desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

CAPITULO - II

Da Pessoa dos Associados

Art. 3° São associados da ASAV as pessoas
naturais com formação religiosa e que
comunguem dos postulados propugnados pela
Companhia de Jesus, admitidas pela
Assembleia Geral (art. 10°, § 60, alínea "a").

Art.40 Perdera a condição de associado da
ASAV aquele que, alternativamente:
I. Abdicar da condição de religioso;
II. Praticar conduta que atente contra os
postulados e valores que orientam e
animam aASAV e a Companhia de Jesus;
Ill. Ser excluído da ASAV, por deliberação
de 2)3 daAssembléia Geral;
IV. Renunciar formalmente a condição de
associado.

Paragrafo Único: Em caso de exclusão ou de
abandono da Associação Antônio Vieira, não
caberá ao associado, sob qualquer forma ou
pretexto, direito a indenização ou
compensação econômico-financeira.

Art. 5° Os associados da ASAV têm direito de,
emAssembléia Geral, votar e serem votados.

Art, 6° Sao deveres do associado daASAV:
Zelar pela manutenção e difusão dos
postulados que orientam e animam a ASAV e a
Companhia de Jesus;
Cumprir e fazer cumprir as diretrizes

1644972
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insculpidas no presente Estatuto; referidas nas arms ("g" e "h") • § 6, . •aixo,
Abster-se de praticar conduta atentatória aos do presente artigo, ocorrerão ção
valores, postulados e diretrizes que orientam e de 2/3 (dois terços) d
animam aASAV e a Companhia de Jesus. associados da ASAV, ve iptitdt

a representação destes.
Art. 72 Os associados componentes da §62 Compete Assembl
Diretoria e Conselho Fiscal da ASAV não a) admitir ou excluir ass os;
perceberão remuneração, a qualquer título, b) eleger a Diretoria e o
forma ou pretexto que seja, pelo exercício dos c) apreciar o relatório das ittgles da
referidos cargos. ASAV e aprovar o parecer do a nselho Fiscal;

d) apreciar e aprovar planos de gestão,
Art.82 Os associados não respondem, ações e Regimento Interno propostos pela
solidaria ou subsidiariamente, pelas obrigações Diretoria;
sociais da ASAV, salvo no caso de e) apreciar e aprovar os balanços
inobservância dos preceitos contidos no patrimoniais dos respectivos exercícios
presente Estatuto. financeiros daASAV;

f) reformer o Estatuto;
CAPÍTULO - Ill g) deliberar acerca da extinção da ASAV e

destinação de seu patrimônio.

Art. 11Q Da Diretoria e seus Órgãos
Art. 92 A ASAV 6 constituída pelos Componentes:
seguintes Órgaos: §12 A Diretoria é órgão de planejamento e
I. Assembléia Geral; execução das decisões da Assembléia Geral,
II. Diretoria; cabendo-lhe ainda, a gestão administrative e
Ill. Conserho Fiscal; funcional daASAV.

Da Constituição dos órgios

Art. UP Da Assembléia Geral:
§10 A Assembléia Geral é constituída pelos
associados. Aquele que estiver impossibilidado
de comparecer, poderá fazer-se representar,
mediante representante habilitado, • ci qual
poderá representar, no máximo, dois votos,
além do propro;

41) §.2R AAsseMbléiaGeral se reúne em caráter
ordinário anualmente no primeiro trimestre e,
em caráter extraordinário, mediante iniciativa
do Diretor Presidente ou da maioria simples dos
associados, na sede da ASAV ou nas
dependências de qualquer urna de suas Obras
Mantidas.
§ 32 A Assembléia Geral será aberta, em
primeira chamada, mediante a presença e/ou
representaçto da maioria simples dos
associados; ern caso de insuficiência de
quorum, sera aberta em segunda e última
chamada, decorridos 30 (trinta) minutos da
primeira chamada, com o número de
associados presentes e/ou representados.
§ 42 As deliberações da Assembléia Gera(
ocorrerão mediante votação por maioria
simples dos associados presentes ou
representados.
§52 As deliberações atinentes as matérias

§22 A Diretoria da ASAV di composta pelo
Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente,
Diretor de Educação, Diretor de Assistência
Social e Diretor de Administração; todos eleitos
e/ou reconduzidos pela Assembléia Geral para
o cumprimento de 3 (três) anos de mandato,
§32 A Diretoria reúne-se, ordinariamente,
trimeitralmente, e, extraordinariamente, por
iniciativa do Diretor Presidente ou seu
substituto estatutário e/ou da maioria simples
da Diretoria, sendo que as decisões serão
tomadas por maioria simples dos presentes.
§42 São atribuições da Diretoria:
a) planejar e executar as decisões
aprovadas em Assembléia Geral;
b) fixar as diretrizes de gestão macro da
ASAV, inclusive aquelas atinentes à educação e
assistência socIal;
c) planejar, executar e fiscalizar todos os
atos de gestão e administração inerentes ao
cumprimento das finalidades estatutárias
propugnadas pela ASAV;
d) propor, para deliberação e aprovação da
Assembléia Geral, o Regimento Interno da
ASAV;
e) aprovar• o Estatuto e o Regimento
Interno das Obras Mantidas daASAV;

crier órgãos subsidiários p-ra
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superviso, assessoria, controle e outros que
entende: necessários para o cumprimento das
atividades meio e fim realizadas pelaASAV;
g) instituir e exigir, das Obras Mantidas,
valores e bens necessários para a consecução
de suas atividades melo e fim daASAV;
h) instituir e exigir texas e alugueis
pertinentes à utilização de bens e direitos
pertencentes ãASAV;

deliberar acerca da indicação, pelo
Diretor Pi es,dente, dos gestores ou
administradores das Obras Mantidas, bem
corno supervisionar e/ou intervir, quando
entender conveniente, na administração
destas;
i) deliberar sobre ações e projetos que
impliquem na absorção de valor percentual de
15% (quinze por cento) ou mais do orçamento
anual da Obra Mantida proponente ou que
possam comprometer a esfera de prerrogativas
e direitos da própria Obra Mantida e/ou da
ASAV;
k) adquirir e/ou alienar bens moveis e
imóveis de propriedade ou posse daASAV;

apresentar à Assembléia Geral,
anualmente, o relatório das atividades
exercidas, bem como propor piano de ações
para o proximo exercício;
m) aprovar a indicação, pelo Diretor
Presidente, de mandatários e/ou advogados;
n) responder por todos os atos de gestão
praticados pelaASAV;
o) deliberar sobre a criação,
transformação, transferência ou extinção de
suas Obras Mentidas;
P) resolver os casos omissos deste
Estatuto.

Art. 12° Compete ao Diretor Presidente:
a) convocar e presidir as reuniões a
Assembléia Gerale reuniões da Diretoria;
b) representar administrative e
judicialmente aASAV;
C) nomear e/ou exonerar os gestores e/ou
administradores das Obras Mantidas daASAV;
d) exercer o voto de qualidade nas
reuniões oaAssembléia Gerale da Diretoria;
e) elaborar, com o concurso dos Diretores
Vice-Presidente, de Educação, de Assistência
Social e deAdministração, o relatório anual das
atividades daASAV, apresentá-lo à Assembléia
Geral e, nesta, propor programa de ação para o
seguinte exercfcio;
f) convocar a Assembléia Geral em caráter

extraordinário quando entender necessário ou
no caso do art. 100, § 20 ciopresente Estatuto;
g) convocar reunião de Diretoria em caráter
extraordinário quando entender necessário ou
no caso do art. 11°, §3°do presente Estatuto.

Art.13° Compete ao Diretor Vice-
Presidente:
a) substituir o Diretor Presidente nos casos
de ausência ou impedimentos deste;
b) substituir, mediante delegação
expressa, o Diretor Presidente, no exercício de
suas atribuições.

Art.14g Compete ao Diretor de
Educação:
a) delinear e planejar as diretrizes
pedagógicas, cientificas e culturais
propugnadas pelaASAV;
b) supervisionar a implementação das
diretrizes referidas na alínea "a", acima, do
presente artigo, junto a todas as Obras
Mantidas e ações realizadas pela ASAV;
c) buscar a viabilização do continuo
aprimoramento intelectual, cultural, cientifico e
espiritual. das pessoas vinculadas, a qualquer
titulo, na consecução das atividades fim e meio
daASAVe de sues Obras Mantidas;

zelar pelo acompanhamento religioso,
na forma propugnada pela Companhia de
Jesus, dos quadros docentes e discentes da
ASAV;
e) zelar pela formação e aprimoramento de
quadrbs de pessoas habilitadas a
concretizarem a difusão da religião nos moldes
propugnados pela Companhia de Jesus;
o implementer as medidas cabíveis para a
organização, conservação e ampliação dos
acervos bibliográfico e cultural da ASAV,
disciplinando, ainda, a forma e os meios de sua
utilização.

Art.152 Compete ao Diretor de
Assistência Social:
a) delinear e planejar as diretrizes e
atividades de promoção da assistência social;
b) supervisionar a execução dos
programas assistenciais promovidos pela
ASAV;
C) delinear, planejar e supervisionar e
avaliar a inclusão educacional e acadêmica de
alunos bolsistas;
d) incentivar e articular a atuação em rede
entre as obras mantidas;
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e) incidir na formulação das políticas imunidades iegais e constit liais.
Q.-

sociais públicas através da participação em
espaços de controle social;
f) construir, ordenar e avaliar o orçamento CAPITUL
da assistência social.

Das Obras Man
Art.162 Compete ao Diretor de
Administração: Art. 192 Para a consecução do misteres

a) planejar e executar atos de gestão propugnados no presente Est o, a ASAV
inerentes à administração daASAV; institui e mantém o seguinte ci junto de Obras,
b) supervisionar a administração das que denomina, genericamente, de Obras
Obras Mantidas da ASAV; Mantidas:
C) elaborar e executar o planejamento
econômico-financeiro daASAV; I. No Estado do Rio Grande do Sul:
d) implementor as medidas cabíveis para a a) Colégio Anchieta - Av, Dr. Nilo Peçanha,
conservação do patrimônio daASAV; 1521 - Porto Alegre - CNPJ 92.959.006/0004-

• e) manter regulares assentos contábeis, 51
escrituraise ragistrais daASAV; b) Instituto de Pastoral de Juventude — Rua
f) implementar as medidas necessárias Alegrete, 400, bairro Niteroi na cidade de
para a -manutenção, conservação e Canoas, RS, CEP 92120-170 CNPJ
organização dos arquivos e documentos da 92.959.006/0022-33.
ASAV. c) Colégio Cristo Rei - Rua Regina Mundi, 333

- São Leopoldo - CNPJ 92.959.006/0006-13.
Art.172 Jo Conselho Fiscal: d) Universidade do Vale do Rio dos Sinos
§1° 0 Conselho Fiscal é órgão de —UN1SINOS Unisinos, 950 — Sao Leopoldo
fiscalização e controle, sendo constituído por 3 - CNPJ 92.959.006/0008-85.
(três) membros efetivos e tilts suplentes, eleitos e) Instituto Anchietano de Pesquisas - Rua
em Assembléia Geral por maioria simples para Brasil, s/n - São Leopoldo - CNPJ
o exercício de 3 (três) anos, podendo ser 92.959.006/0021-52.
reconduzidos. f) Colégio Santo Inácio - Rua Pe. Reus, 202 -
§ 2° Compete ao Conselho Fiscal apreciar e Salvador do Sul - CNPJ 92.959.006/0009-66.
emitir parecer sobre o Relatório de Atividades g) Instituto Sao José - Rua Pe. Pedro Ernesto
apresentado pela Diretoria, bem como sobre o Haeser, 480 - São Leopoldo - CNPJ
balanço geral daASAV. 92.959.006/0010-08.

• h) Residência Conceição - Rua Dr. Aloysio
Sehnem, 186 - São Leopoldo - CNPJ -

CAPÍTULO IV 92.959.006/0024-03.
I) Editora UNISINOS - Av. Unisinos, 950 - Sao

Do Patrimemio e das Fontes de Recursos Leopoldo -CNPJ 92.959.006/0038-09.

Art. 182 As fontes de recursos para a
manutenção e ampliação das atividades fins e
meio da ASAV são decorrentes do conjunto de
seu patrimônio que é formado por:
a) donativos ou legados;
b) subvenções e auxilias advindos dos
Poderes Públicos;

receitas provenientes de seu patrimônio,
rendas e serviços;
d) conjunto de seus bens materials e
imateriais;
e) receitas provenientes da exploração
econômica de seus bens materiais e imateriais,
benefícios decorrentes das isenções e

j) Centro de Espiritualidade Cristo Rei -
CECREI - Rua Regina Mundi, 333 - Sao
Leopoldo- CNPJ 92 959 006/0039-81.
k) Santuário Coração de Jesus - Rua Luetgen,
78- Sao Leopoldo- CNPJ 92.959.006/0040-15.
I) Escola de Ensino Médio Pe. Frantz, CNPJ
n- 92.959.006/0002-90, com sede na Av.
Unisinos, 950, cidade de São Leopoldo, RS.
m) Unisinos - Porto Alegre - Rua Luiz Manoel
Gonzaga,744, Porto Alegre - RS.
n) ASAV - Unisinos Educação Continuada
Bento Gonçalves, localizada na Rua Treze de
Maio, no. 675, sala 204, Bairro Centro, CEP
95700-00, Bento Gonçalves/RS.
o) ASAV - Unisinos Educação Continuad
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Caxias do Sul, localizada na Rua Feljo Junior,
n» 1132, Bairro Pelegrino, CEP 95034-160,
Caxias do Sul/RS,
p) ASAV- Unisinos Dom Pedro POA, Rua Dom
Pedro II, no 861, 2» andar, sala 196, Bairro
Higienópolls, CEP 90550-142, Porto Alegre -
RS.

II. No Estado de Santa Catarina:
a) Colégio Catarinense - Rua Esteves Júnior,
711- Florianópolis - CNPJ 92.959.006/0014-23.
b) Vila Fátima - Casa de Retiros - Morro das
Pedras — Florianópolis — CNPJ
92.959.006/0015-04.
c) Abrigo Nossa Senhora de Fatima - Rua
Esteves Junior, 711 - CNPJ 92.959.006/0017-
76.
d) Instituto de Assistência e Educação Sao
Carlisle - Sede Capela - itapiranga CNPJ
92.959.006/0018-57,

Ill. No Estado do Parana:
a) Colégio Nossa Senhora Medianeira - BR
116 Km 98 n2 10546- Curitiba - CNPJ
92.959.006/0019-38.
b) Centro Jesuíta de Cidadania e
Assistêncla Social, Rua Loyola, 139, Bairro
Brasmacfeira, CEP 85814-030, Cascavel PR.
c) Centro Jesuíta de Cidadania e
Assistênca Soc;a1 Rua João Batista Gabardo,
433, bairro Sitio Cercado, na cidade de Curitiba,
PR, CEP 81900,310

IV. No Estado do Mato Grosso:
a) Centro Jesulta de Cidadania e Assistência
Social, Rua do Ouro, 64, - Cuiabá , MT - CNPJ
92.959.006/0020-71.

Art. 20,2 As. Obras Mantidas da ASAV
serão administradas diretamente pela Diretoria
desta ou or gestores e/ou administradores

• 
designados por ato do Diretor Presidente nos
termos do art. 12r-`, "c" combinado como art. 112,
§ 4, "i" do presente Estatuto;
§ 1° Os gestores e/ou administradores das
Obras Mentidas da ASAV são pessoas de
confiança do Diretor Presidente e responderão
a este pelos atos praticados no exercício de
suas respectivas funções;
§2° Os gestores e/ou administradores das
Obras Mantidas de ASAV representarão estas,
administrativa ou judicialmente, e praticarão os
respectivos atos de administração nos limites
delineados nos respectivos estatutos e/ou
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regimentos aprovados pela Diretoria, na forma
do art. 11°, § 4°, "e", do presente Estatuto.

Art. 212 As Obras Mantidas pela ASAV
poderão, nos limites delineados neste Estatuto,
instituir estatuto, regimento e administração
próprios e deverdo gerir o patrimônio de forma
vinculada As suas respectivas finalidades.

CAPÍTULO - VI

Das Disposições Gerais

Art. 222 Cheques, ordens de pagamento,
procurações, convénios, contratos e demais
instrumentos hábeis a vincular, juridicamente
e/ou economicamente, a ASAV, somente
surtirão efeitos legais e jurídicos se firmados
por 2 (dois) Diretores desta,

Parágrafo Único: A vinculação econômica e
juridica das Obras Mantidas sera regida por
seus respectivos estatutos e/ou regimentos,
observado o disposto no art, 112, § 42, "e", do
presente Estatuto.

Art. 232 E vedada a ASAV, em qualquer
hipótese, a prestação ou concessão de
garantias e anus reais ou fidejussórios, em
favor de terceiros.

Parágrafo Único: Garantias e emus reais ou
fidejussérios, prestados pela ASAV ou por Obra
Mantida A outra Obra Mantida somente
poderão ser concedidas mediante prévia e
expressa auto rização da Diretoria da ASAV.

Art. 242 Os membros da Assembleia, da
Diretoria e do Conselho Fiscal não respondem
solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações
d a ASAV.

Parigrafo Onico: Os membros da
Assembleia, da Diretoria, do Conselho Fiscal e
os gestores e/ou administradores das Obras
Mantidas responderão, sempre, pessoal e
ilimitadamente, pelos atos que praticarem em
desconformidade com os preceitos contidos no
presente Estatuto e respectivos mandatos
assumidos.

Art. 250 E vedada sob qualquer forma a
distribuição de lucros, bonificações o
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vantagens aos membros da Assembléia Geral,
Diretoria e Conselho Fiscal

Parágrafo Único : Os gestores e/ou
administradores de Obras Mantidas serão
remunerados de acordo com o que prescrevem
os pianos de carreira, cargos e salários criados
pela respectiva Obra Mantida.

Art. 26° A ASAV constitui-se por tempo
indeterminado, extinguindo-se somente
mediante deliberação da Assembléia Geral, em
reunião especialmente convocada para este
fim, na forma do art. 10°, § 50e § 6, alínea" h",
do presente Estatuto.

• Parágrafo Calico: Extinta a Associação, por
deliberação da Assembleia Geral, o patrimônio
social, respeitadas as doações condicionadas
acaso feitas, serão destinadas a uma
associação congênere, legalmente constituída
e devidamente registrada no Conselho
Municipal de Assistência Social, para serem
aplicadas nas. mesmas finalidades

Art. 27g O presente Estatuto entrara em
r na data do seu registro.

ANTONTyl.

Todo eraldo koiIing
• Diretor Presidents
CPF: 398.863.10A-44

1644972
tf 115011416111

Av. BionJemln Conatent, 
1921

r_IE 90.1273 (.,1)2:?1,ZE 
For,:74(:„115eAr;34R3- 10 54
sextotabigdierre.com.br

ALOE U10 - lADF

NOSOrl
ESC

war Gomos
Autorizado



II I 11 II

A

,

rTp-tic
. EE!

asRviço Fe;
•

z
t

Cedeko c ic!, !--a
°ASSOCIA.;ACJVITONIO VI.
do Liwo A :0:159 de:ke6:
verdade 1:- :c,..WiPtiidOH
(1)40,01.12c

*MVP
OM 54 )

deS;..

,teA 117 I

:

t).

tÇ.l •

A

IENTOS

A I ...-4.Wic,...1.ECHF

• Poet+ Aware ?LS - Wear our*s/

c2 a aiteraçáo estatuária da
' sob n°80045 his 250 F •

E Pessoas Jurfd as. 0 ido é
de agosto de 2012, •los:

;:•440112000 22967;044902
;t C30726642; 904613000072'00

37.n

iiiS ASAV
• /44\\

Associação Antônio Vieira BR M

f
a 

.........................n.... • 
:ziz....... ri 

—4

ICtenticio a 
prese*nt•

de

00m a 
doclustonto A 

iginol.

'Porto Xlegs

Smell SS 5,60 
- 60. 

0

\t,
.4.....••••••••••••`"

6° .1.'" 

1 1-. - • 
• 

F0.0 
Ai•Or0 RS...0-741/4::-; Benj P0wrIn 
ConstaCt. 102i

• 

onefFax: (Si) 
3343.6054

sextotabaterra.cogrubr

-•••

X 0
roc, Tie 

confer

f 6 .
de alpft

1.

012.
3/20064 000,50)

Nelson Schneider Gornes
Escrevente Autorizada

1

•



000047

JESUÍTAS BRASIL
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

I" SERVIÇO D DiSTRO Ova. DAS

PESSOAS JORIDICAS DE PORTO ALEGIRE

FOLHA 5 1 INTSORANTE DO

DOCUMENTO REDISTRADO NIS-A

SERVENTIA

Aos 6 (seis) dias do mês de março de 2018 (dois mil e dezoito), as 14 horas (quatorze
horas), em primeira convocação, a Avenida Luiz Manoel Gonzaga, 700, nesta capital,

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os sócios da Associação Antônio
Vieira ASAV, convocada legalmente pelo Diretor Presidente da ASAV, João Geraldo

Kolling, conforme edital de convocação datado de 5 (cinco) de fevereiro de 2018 (dais

mil e dezoito) e, de acordo com o Estatuto da Associação Antônio Vieira, artigo 12,

letra "a", para tratar da seguinte ordem do dia: 1 — Eleger a Diretoria. Após saudação

dada pelo Diretor Presidente e a verificação do quorum de 20 sócios presentes ou

representados, conforme o livro de presenças. foram iniciados os trabalhos com a
indicação da Srta. Marina Borba Manfroi para secretariar a Assembleia. Passou-se a

leitura do edital de convocação e, epos a leitura, a apreciação do tópico, como segue:

1° - Eleição da Diretoria para o proximo triênio: O Diretor de Educação, P. Mario

Siindermann e o Diretor de Administração, Ir. Vendelino Kroetz, apresentaram

verbalmente a renúncia aos referidos cargos, ern virtude de nova missão que

assumirão. A renúncia foi aceita pela Assembleia, tendo o Diretor Presidente

agradecido pelo trabalho até aqui desempenhado. A Assembleia elegeu os seguintes

sócios para compor a Diretoria da ASAV: DIRETOR PRESIDENTE: JOÃO GERALDO

KOLLING, brasileiro, solteiro, maior, religioso. Carteira de Identidade n° 9000752007-

SSP/RS, CPF n° 398.863.109-44, residente e domiciliado em Porto Alegre / RS;

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: JOÃO CLÁUDIO RHODEN, brasileiro, solteiro,

maior, religioso, Carteira de Identidade n° 5017964296-SSP/RS, CPF n° 288.234.000-

15, residente e domiciliado em Porto Alegre / RS: DIRETOR DE EDUCAÇÃO:

RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA BARROS, brasileiro, solteiro, religioso, portador da

Carteira de Identidade n° 1000361-SSP/PI e inscrito no CPF n° 697.424.484-34,

residente e domiciliado no Rio de Janeiro / RJ; DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

JOSÊ IVO FOLLMANN, brasileiro. solteiro; maior, religioso, professor, Carteira de

Identidade n° 1014995193-SSP/RS, CPF n° 185.566.980-34, residente e domiciliado

em São Leopoldo / RS; DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: CELSO JACO FLACH,

brasileiro, solteiro, maior, religioso, Carteira de Identidade n° 282722166-SSP/SP,

CPF n° 792.296.899-04, residente e domiciliado em São Leopoldo / RS. A composição

da Diretoria foi homologada pela Assembleia Geral Extraordinária, para o

cumprimento do mandato de 26 de março de 2018 ate 26 de março de 2021. Nada

mais havendo a tratar, o Presidente, agradecendo a presença e colaboração de todos,

encerrou a presente reunião. Eu, Marina Borba Manfroi, Secretaria Executive,

designada para secretariar a presente reunião, lavrei a presente ate, que, epos a

leitura e aprovação, foi assinada, como segue.

João Geraldo Kolling
Diretor Presidente
CPF: 398.863.109-44

Th
a Ina BorManffiT

Secretária da Assembleia
CPF: 907.377.410-15

Este documento foi a5sinado digitalmente nor Joao Noihrig.
Para verificar as anaiuras V iO sit8 httrislimtim.pcirtz::frietts•iiriattliA,' coin 1w443 Li ( FB8F-2EA2-0970-141e.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

1 SERVIÇO UE EGISTRC CIEI- 049
PESSOAS JURIDIC AS OF PORTO A.I.EuRE

FOL14AN 2 inrrcortorn
DOCUMENTO REGISTRADO NM*
SERVENTIA

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/FB8F-

2EA2-0970-1416 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código

abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FB8F-2EA2-0970-1416

1,1 11 II III III II III

Hash do Documento
786D1ABD176CBACA3489DEBFBE768F94E4573BB8193EE98E781 DC76D2FF25046

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/03/2018 e(são) :

Is? Joao Geraldo Kolling (Signatário - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA) -

398.863.109-44 em 07/03/2018 16:26 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA
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Ubiratd, 10 de junho de 2019.

Referência: CI n° s/n
Proveniente: Divisão de meio ambiente

Trata-se de requerimento de parecer jurídico acerca da

Solicitação para abertura de licitação, por meio do

requerimento n° 283/2019 para locação de lote rural para

exploração de cascalho in natura para ser utilizado no

melhoramento das estradas rurais do município de Ubiratd.

Solicita averiguação da documentação apresentada pela

empresa Sociedade Antonio Vieira, se a mesma encontra-se

em conformidade com as exigências legais.

Desde de logo, deixamos de proceder tais análises, em virtude

de que a mesma ficara a cargo da Comissão Licitante no

momento oportuno.

Requer-se ainda, análise da certidão negativa de débitos da

empresa em virtude de que a mesma tem sede em Porto

Alegre-RS.

De forma objetiva, com relação a certidão junto ao Municipio,

salvo entendimento ao contrário, entendo ser possível exigir

no edital da licitação, declaração de que o licitante não possui

débitos perante o fisco da Prefeitura sede, porém dispensável

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos runto ao futuro!

00005".:

ainda tal declaração em virtude de que a Lei 8.666/93 assim

dispõe:

"Art. 29. A documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, conforme o

caso, consistirá em:

(—)

II - prova de inscrição no cadastro de

contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a

Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei," (g.n.)

Assim, a regularidade cinge-se no domicilio de quem está

contratando, podendo pedir uma declaração de regularidade

na sede, más, com o mero caráter verificatório.

Este é o parecer.

Ubiratd, 10 de junho de 2019

Duarte X
Acesso dico
OAB/PR 48.534

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA Ne 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do 
Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem

Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e 
adequado dos objetos

contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e

minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas 
necessárias para

evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não 
atendam as necessidades do

município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços 
contratados

assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para 
garantir a adequação as

exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os 
servidores abaixo

relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de 
suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos 
administrativos firmados

po
J IVIU111‘..11.M., 1.4, ,..”..,..,“•-••

Órgão Nome do Gestor

Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração Neri Wanderlind

Eliane Omori DuarteSecretaria da Assistência Social

Secretaria da Educação e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Cristiane Martins Pantaleão
Secretaria da Saúde Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, 
obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante 
a fas de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Município de Ubiratà - PR I Av. NiIza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.dov.br
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III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a 
autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização 
da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo 

para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a 
contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências 
registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis 
de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou 
instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento 
de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio 
suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como 
fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirata, os quais terão as 
seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, 
sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material 
a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e 
locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 
contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à 
conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1°- inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou 
redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo 
com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual 
devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do 
aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar 
solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada 
item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura 
do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo 
recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos 
fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais 
e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento 
contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções 
concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para 
notificação, análise

e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a 
contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem 
designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da 
contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, 
sendo

permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no 
período

subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento 
do

serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria

107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo F

Pre

r Duarte

o de -Ubirat5

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fono (441 1541-g0()(1 I www.ubirata.or.00v.br
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PORTARIA N2 314, DE 5 DE ABRIL DE 
2019

Constitui Comissão Especial para 
analisar e

julgar modalidade de licitação que 
especifica.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores 
relacionados abaixo para integrarem Comissão 

Especial de

análise e julgamento de licitação nas 
modalidades de tomada de preços, 

concorrência pública e

licitações dispensáveis, bem como assinar 
Avisos, Editais de Abertura, Atas, Dispensas 

de Licitação

e Inexigibilidades, correspondentes a 
cada secretaria, emitindo pareceres 

atinentes a cada caso, no

período de 08.04.2019 a 31.12.2019:

Administração

Neri Wanderlind

CPF
503.040.899-15

Assistência Social CPF

Altair da Silva Pereira

Ana Carolina Riria di 

Eliane Omori Duarte

Fabricia Pereira Retamiro

Larissa  Speiss Peterlini 

Mayara M. Alves Santos

Ferraz

Márcia Aparecida Alves Rocha

Ronaldo Teruo Inagaki 

Vivian Fugiwara Schimer

Controle Interno

059.781.849-50

054.109.819-52

236.063.479-87

049.274.399-17

067.179459-07_059.711.049-26

725.354.159-68

048.533.729-03

064.943.289-46

CPF

Cristiane Fatima Zolin 088.115.919-02

Jose Paulo Sampaio de Souza 
409.265.919-91

Solemaria de Oliveira Fontin  917.590.489-68

025.425.539-63Solange Rodrigues da Silva

Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Clayton Correa de  Almeida 

Cleidynei A. da Silva Carvalho

Jair Klauck  Junior

Luiz Antônio Feitosa

CPF

236.808.659-53

693.973.769-34

609.542.059-87
025.262.701-62
239.646.509-00

Maria Luiza de Oliveira Iacono

Rodrigo de Oliveira Fernandes

Educação e Cultura 

Ariely A. C. Paula Vanderlinde

Claudini Leffer Esquianti  

Eddeia Cocolete Lima

Isabela Silva Montanha

053.283.189-60

043.177.759-48

CPF
023.862.049-28
054.761.019-00

034.761.019700 

069.298.129-27

Janaina Fernanda  V. Coelho 

Kelly F. de Aquino Teixeira 

Maria Isabel de Paiva Santos

052.862.649-30

035.722.689-58 

043.021.159-71

Rosa Rodrigues de Carvalho 
553.706.089-20

Umberto Donizete Mazzotti 453.407.229-53

Esporte e Lazer

Bruna Anielen Silva

Emerson Rogério Teixeira

José Soares de Brito 

Júlio César Menigite

Nicanor Tadashi Kimura

Finanças e Planejamento

Danielly Seren Barbera

Jocilaine Norato Claro

CPF

091.675.829-07

828.575.399-91

513.266.209-91

065.117.929-78

585.043.039-34

CPF
051.959.109-79 

044.799.409-36

Pricila Viana Barato 060.211.979-09

Rita Soares Neta Figueiredo

Gabinete do Prefeito

467.292.759-87

CPF

Marcia A. Lozano Vanderlinde

Osmar Pires da Silva

Valdir José da Silva

687.562.839-20 

725.395.009-78

044.536.139-54

Vitor Mayer Wanderlind

Obras

058.347.209-51

CPF

Eduardo Felipe Manfé

Reginaldo  da Silva  Reta mero

Suely Irene Hellstrom

Saúde

076.554.089-47

027.651.389-40

669.975.859-49

CPF

Angela Kelly Topan

Camila A.de Souza Ribeiro 
064.589.149-54

693.962.219-53

Cristiane Martins Pantaleão 037.091.639-51

Viviane Aparecida de Souza

Serviços Urbanos e

Município de Ubirat5 - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Pavimentação

Arthur Dercieiro da Mota

Eduardo Ferreira dos Santos

João Martas Moreno

Luiz Carlos Pereira 

339.840.09840 

597.602.90944

431.165.829-04

607.927.799-91

Márcio de Souza Carvalho 

Marcos da Silva Retamero

052.114.62942

025.142.279-84

fin0 0 k3 5 1
d\?

VaidemirJosé da Silva 
057.447.659-80

Viação e Serviços Rurais 
CPF

Altair Sgarbi 
431.383.659-49

Delair Fernando da Luz Maciel 0-7-0.952.849-05

Mauricio Escaldelai Fernandes 
065.776.439-62

Nilson Messa 
055.560.079-34
._

Art. 29 Fica estabelecido que de 
acordo com a Secretaria e o objeto 

de cada Processo

Licitatório sera formada, dentre os 
servidores citados no artigo anterior, uma Comissão

responsável para análise e julgamento, 
contendo um Presidente e um Secretário 

para o certame, e

suas assinaturas constarão nos avisos, 
editais e demais documentos.

Parágrafo Calico. Os servidores designados 
poderão atuar como Presidente, 

membro titular

ou secretário da comissão.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando 

as disposições em

contrario.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, 5 de abril de 2019.

Haroldo F

Pr eit

Duarte

e-Obirat5

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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L91-2.
PARECER JURÍDICO

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu

Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem

apresentar Parecer para a abertura de procedimento licitatório para a

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A EXPLORAÇÃO DE CASCALHO IN

NATURA PARA ADEQUAÇÃO DE ALGUMAS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICÍPIO DE UBIRATA.

0 objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais

vantajosa para a administração pública, primando pelos princípios da

competitividade, legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade,

publicidade e eficiência. Licitar é regra, conforme estabelece o art. 37,

41) inciso XXI da Constituição Federal, bem como o art. 2° da Lei 8.666/93.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem

caracterizações especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência

de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as

Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de

certame realizado sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 e

seus respectivos incisos da Lei n. 8.666/93, que em um rol taxativo,

prevê estritamente as possibilidades de uma contratação direta sem a

necessidade de um processo licitatório. Ressalto que o mesmo deve

atender ao estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93.
•

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos

orçamentos encaminhada pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais

visando contratação do objeto, indico a adoção da modalidade Dispensa

de Licitação por Justificativa, baseando no artigo 24, Inciso X da Lei

8.666/93, o qual diz:

Art. 24. .8 dispensável a licitação:
Inciso: X - para a compra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finalidades precipuas da
administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o prego
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ecessita do objeto em questdo para manutengdo das

Estradas Rurais Vicinais Primavera, Cruzeiro, Jussara, Inajá, Ceará e

Paraná nas quais são vias de acessos essenciais de diversas

comunidades, pelas quais ocorre o escoamento da produção

agropecuária. Com a finalidade de prever possíveis danos e evitar futuras

situações de riscos decorrente da continua utilização desta Estrada, o

Município representado pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais visa

garantir a segurança e melhorar as condições de tráfego, bem como a

adequação e recuperação da estrada supracitada, viabilizando assim,

vias alternativas os avicultores, transporte escolar e mobiliza os

moradores da regido próxima.

O Município necessita da extração do cascalho, para atender a

410 necessidade de recuperação e manutenção das vias localizadas no

território do Município. 0 local que se busca realizar a extração do

cascalho é estratégico, pelas características do solo e relevo local, é difícil

encontrar uma cascalheira com todas as licenças ambientais e

autorizações de extração, além da qualidade do cascalho, para que

possam atender plenamente as finalidades a que se destinam, quais seja,

de ser utilizada na conservação das vias locais, se tratando de finalidade

precipua da administração. Do mesmo modo, a localização foi

diligenciada de forma estratégica, pois será o município o responsável

pela extração e transporte do cascalho retirado.

41 
Desse modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso

X da Lei 8.666/93 é viável, pois atende as condições dispostas no

referido inciso.

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de

recursos orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes,

conforme dotações especificadas.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente parecer.

000061

Ubiratã - Paraná, 26 de junho de 2019.

DUARTE >CAVIE
Assessor LI
OAB n°

R tO A S

...I.. *IN4 tr.„,
o

/PR

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 52/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4479/2019

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se A Locação de Imóvel para a exploração de Cascalho in natura
para adequação de algumas estradas vicinais do município de Ubiratã.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
Conforme justificativa anexa ao processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos do
processo.

1111 4. LOCADORA:
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.959.006/0001-09, situada na
Avenida Maryland 477, S/N, Floresta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
CEP n° 90441-970, Telefone n° (51) 3343-2466.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$-40.149,00.

6. VIGÊNCIA:
18 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 0902
Despesa Orçamentária: 3478
Categoria: 339039100000

Ah Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
W Fonte de Recurso:

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração
os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a dispensa de
licitação.

HAROLDO FE

Ubiratã, Paraná, 26 de junho de 2019.

A àES DUARTE
eito

N S M SA
Presiden da Co são de Licitação

Nomeado onfo Portaria 314/2019

ailliLMunicípio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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000062 De acordo com a Lei n° 1 887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAi ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA- -PR

QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2019 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1149 - ANO: XIV 2Pág(s)

Através do presente, comunico aos interessados a anulação do Pregão

Presencial n°. 107/2019 objetivando a contratação de empresa para realizar

transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise na cidade de Campo
Mourão, por oficio e por provocação de terceiros, conforme estabelece o artigo

49 da Lei Federal 8.666/93. Em data oportuna, sera instaurado novo
procedimento licitatório, o qual o edital estará disponivel no Portal da

Transparência no municipio, no endereço www.ubirata pr gov.br
Ubirat5, 26 de junho de 2019.
Haroldo Femandes Duarte
Prefeito

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4459/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2019
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço -,Por item,

visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

Data e Horário de Abertura: 05 de julho de 2019, as 14:00 horas.
Motivo: não houve interessados na execução do objeto
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br.

Lbiratà, Parana, 26 de junho de 2019.nan Felipe S. Lima
Illirregoeiro, nomeado conforme Portaria n° 245/2019. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°50/2019

PROCESSO LIOITATÓRIO N.° 4476/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se a Locação de Imóvel rural para exploração

de Cascalho para adequação de Estradas vicinais do Município de Ubirata.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
Conforme justificative anexa ao processo.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso X da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do município e

justificado nos autos do processo.
4. LOCADOR:
EDILSON DO LAGO COUTINHO, inscrito no CPF sob o n° 311.345.721-15,

residente na Rua Benjamin Constant, 2006, na cidade de Ubirat5, Estado do

Parana, CEP n° 85440-000.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em RS-23.874,00.
6. VIGENCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo
7. DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA:
brgão: 0902
Despesa Orçamentaria: 3478
Categoria: 339039100000
Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte de Recurso:
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

ensideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,
tificamos a dispensa de licitação.

Ubiratá, Parana. 25 de junho de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NILSON MESSA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 314/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°52/2019
PROCESSO LICITATORIO N.° 4479/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à Locação de Imóvel para a exploração de
Cascalho in natura para adequação de algumas estradas vicinais do municipio

de UbiratA.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
Conforme justificativa anexa ao processo.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso X da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio e
justificado nos autos do processo.
4. LOCADORA:
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.959.006/0001-

09, situada na Avenida Maryland 477, S/N, Floresta, na cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 90441-970, Telefone n° (51) 3343-2466.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-40.149,00.
6. VIGENCIA:
18 meses, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:
órgão: 0902
Despesa Orçamentária: 3478

ICPkrasii
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Categoria: 339039100000
Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte de Recurso:
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a dispensa de licitação.
Ubirata. Parana, 26 de junho de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NILSON MESSA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 314/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N°51/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4477/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se a Contratação de laboratório para realizar

exame de paternidade.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
Tal contratação faz-se necessária tendo em vista processo jurídico que este em

andamento em desfavor da Prefeitura onde sera exumado os restos mortais de

uma criança, viabilizando também a realização do exame de DNA
conjuntamente com o material genético da sua genitora.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação ern epigrafe fundamenta-se no art. 24. inciso II da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
LABORATÓRIO BIOQUIMICO MIGUEL S/C, inscrita no CNPJ sob o n°

80.869.217/0001-71, situada na Av. Brasil, 305, na cidade de Ubirat5, Estado do

Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1772.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-7.000,00 (sete mil

reais).
6. VIGÊNCIA:
3 (trés) meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
broo: 1005
Despesa Orçamentária: 3364
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços Técnicos
Fonte de Recurso: Próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,

ratificamos a dispensa de licitação.
Ubirata - Parana, 26 de junho de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
MARCIO DE SOUZA CARVALHO
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 314/2019

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o termo de homologação de processo

licitatório n°4402/2019 pregão n° 83/2019 publicado no Jornal Oficial Eletrônico

Edição semanal N° 1148 no dia 24 de junho de 2019.
Onde se lê:
3.2 ADJUDICATÁRIA: ANDERPEL PAPELARIA LTDA - ME
3.2.1 N° CNPJ : 85.514.214/0001-39
3.2.2 VALOR GLOBAL: R$ 3.336,68
L6-se:
3.2 ADJUDICATÁRIA: ANDERPEL PAPELARIA LTDA - ME

3.2.1 N° CNPJ : 85.514.214/0001-39
3.2.2 VALOR GLOBAL: R$ 2.247,58
Onde se lê
3.4 ADJUDICATÁRIA: F P GARALUZ ME
3.4.1 N° CNPJ : 07.299.558/0001-69
3.4.2 VALOR GLOBAL: R$ 8.632,20
Lê-se:
3.4 ADJUDICATÁRIA: F P GARALUZ ME
3.4.1 N° CNPJ 07.299.558/0001-69
3.4.2 VALOR GLOBAL: R$ 8.602,20
Onde se le
3.5 ADJUDICATÁRIA: C SILVERIO SIMAO EIRELI
3.5.1 N° CNPJ : 08.490 629/0001-79
3.5.2 VALOR GLOBAL: R$ 2.448.55
L6-se:
3.5 ADJUDICATÁRIA: C SILVERIO SIMAO EIRELI
3.5.1 N° CNPJ : 08.490.629/0001-79
3.5.2 VALOR GLOBAL: R$ 3.210,95
Onde se lê
3.6 ADJUDICATÁRIA: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

3.6.1 N° CNPJ : 29.889.651/0001-66
3.6.2 VALOR GLOBAL: R$ 21.556,92

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Ofidal Online.

Página 2



28/06/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
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Detalhes processo licitatório

00006:
(A?

Voltar

nrormaçoes Gerais

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensaiinexigibilidade* 52

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 4479

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

- ---
Recursos provenientes de organismos internetionaisimultilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* Locação de Imóvel para a exploração de Cascalho in natura para adequação de
algumas estradas vicinais do município de Ubirat5.

Dotação Orçamentária 0900226782001920333390391600

Prego máximo/Referenda de preço - 40.149,00
R$

Data Publicação Termo ratificação 26/06/2019

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação:

Data Cancelamento

Editor Deduir

CPF: 79528767915 ( WNW

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Ov?
CONTRATO N.° 169/2019
PROCESSO N.° 4479/2019

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.° 52/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro, como LOCADORA, a
ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.959.006/0001-09, situada na
Avenida Maryland 477, S/N, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n°
90441-970, Telefone n° (51) 3343-2466, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas
a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas nos autos do Processo Licitatório 4479/2019, com

111, homologação em 26 de junho de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL.

1.1. 0 presente contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de
1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia".

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. 0 objeto do presente instrumento é Locação de Imóvel para a exploração de Cascalho in
natura para adequação de algumas estradas vicinais do município de Ubiratã, pelo período de
dezoito meses.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO IMÓVEL

3.1. 0 imóvel, objeto da presente locação, localiza-se na Estrada Caviuna, Lote de Terras n° 416-
A e 417, Zona Rural, no município de Ubiratã, Estado do Paraná, com área total de 11,00
alqueires paulistas, objeto da matricula n° 1.001.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO

4.1. 0 valor mensal da locação é de R$-2.230,50 (dois mil duzentos e trinta reais e cinquenta
centavos), perfazendo o valor anual de R$-40.149,00 (quarenta mil cento e quarenta e nove
reais).

4.2. 0 valor global da contratação está fixado em R$-40.149,00 (quarenta mil cento e quarenta e
nove reais).

tL
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4.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

ORG AO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE
0902 3478 339039100000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Próprio

5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência da contratação será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, não podendo ser prorrogado.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Considerando que não haverá prorrogação na contratação, não será concedido reajuste.

• 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São obrigações da LOCADORA:

7.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições e liberações junto aos órgãos competentes
para os fins a que se destina, no prazo e condições previstas no presente contrato.

7.1.2. Garantir a locação do imóvel pelo prazo estabelecido no presente contrato, informando
ao LOCATÁRIO caso haja a necessidade da desocupação do imóvel, com a antecedência de
até noventa dias do término da vigência contratual.

7.1.3. Responder pelos vícios, e liberações pertinentes a exploração de cascalho do imóvel,
anteriormente à locação.

7.1.4. Responsabilizar-se por despesas com obras, serviços, reformas ou acréscimos que
• interessem A exploração de cascalho integral do imóvel.

7.1.5. Atender o disposto no art. 22 da Lei 8.245/1991.

7.1.6. A responsabilidade e a obrigação de recuperar Areas degradadas, bem como, o controle
e a proteção ecológica, relativos ao ordenamento e uso do solo.

7.2. Sao obrigações do LOCATÁRIO:

7.2.1. Pagar pontualmente os encargos da locação.

7.2.2. Servir-se do imóvel apenas para a finalidade para qual foi locado.

7.2.3. Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento dq qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de erceiros.

Município de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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7.2.4. Atender o disposto no art. 23 da Lei 8.245/1991.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento da locação será efetuado mensalmente, até o décimo quinto dia útil do mês

subsequente ao vencido, mediante entrega pela LOCADORA do recibo locaticio, ou documento

de cobrança correspondente junto à Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

8.2. 0 pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do

documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

8.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

• para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

8.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, sendo:

Sicredi, Agência 0726, Conta 16.096-3.

8.5. 0 LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada no presente Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá ao servidor Nilson Messa, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, a gestão

da contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora Cleidynei Aparecida da Silva

Carvalho, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e como fiscal substituto, o

servidor Altair Sgarbi, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da

LOCADORA, pelos danos causados ao LOCATÁRIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do LOCATÁRIO, não elide nem diminui

a responsabilidade da LOCADORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

9.4. As comunicações entre LOCATÁRIO e LOCADORA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

9.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/ 204

ete,:det,„
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. 0 descumprimento de qualquer dos deveres elencados neste instrumento, total ou parcial,
sujeitará A LOCADORA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, As penalidades de:

I. Multa moratória de 0,5% ao dia sobre o valor mensal da locação, enquanto perdurarem
os motivos da infração;

II. Multa compensatória de 5% sobre o valor mensal da locação, no caso de inexecução total
ou parcial de obrigação assumida;

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Ubirat5, pelo prazo
de até dois anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que LOCADORA ressarcir o LOCATÁRIO pelos prejuízos causados;

10.2. A LOCADORA ficará sujeito As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, quando, em razão do presente
contrato:

I. Tenha sofrido condenações definitivas por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

II. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO,

W observado o principio da proporcionalidade.

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da LOCADORA, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. 0 LOCATÁRIO poderá rescindir o presente Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,

11.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção
dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades
previstas neste instrumento.
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11.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses

enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X,

que sejam aplicáveis a esta relação locaticia.

11.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos dos incisos XII

e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir

o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de

qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência minima de

noventa dias. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que

esta não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa de 5%

sobre o valor mensal da locação.

11.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

A desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, o LOCATÁRIO
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

11.6. 0 procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue

diretamente à LOCADORA.

11.7. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

11.8. Conforme disposto no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93, o contrato poderá também ser

rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a

administração.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.245/91,

Lei n. 8.666/93, e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão

pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente.

‘4-0c. i Le%Llce-F71„
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratk para
oriundas do presente contrato.

0000GE
Jb

dirimir quaisquer dúvidas ou questões

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, 26 de junho de 2019.

MUNICÍPI i E UBIRATÃ
refeito

Locatdrio

ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA
Representante legal da empresa

Locadora
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EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 52/2019
PROCESSO LICITATCIRIO N° 4479/2019

000071
Ob.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Locação de Imóvel para a exploração de Cascalho in natura para adequação de algumas
estradas vicinais do município de Ubiratã.

2. LOCATÁRIO:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

• 3. LOCADORA:
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.959.006/0001-09, situada na
Avenida Maryland 477, S/N, Floresta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
CEP n° 90441-970, Telefone n° (51) 3343-2466.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato está fixado em R$-40.149,00.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
órgão: 0902
Despesa Orçamentária: 3478
Categoria: 339039100000
Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte de Recurso:

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18 meses.

•
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratd, Estado do Paraná.

Ubirat5 - Paraná, 26 de junho de 2019.

olti:r 1111
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De acordo corn a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

SEXTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 2019

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR °C)°,1V1_

1413ág(0EDIÇÃO SEMANAL N°: 1152- ANO: XIV

EXTRATO DO CONTRATO N' 169/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°52/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°447912019
1, DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Locação de Imóvel para a explore* de Cascalho in natura para adequação de
algumas estradas vicinais do município de Ubiratã.
2. LOCATÁRIO:
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n.° 960.951.728-53.
3. LOCADORA:
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.959.006/0001-
09, situada na Avenida Maryland 477, S/N, Floresta, na cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 90441-970, Telefone n° (51) 3343-2466.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato está fixado em R$-40.149.00.
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão : 0902
Despesa Orçamentária: 3478
Categoria: 339039100000
Descrição da Despesa: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte de Recurso:
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18 meses.

07. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná.
Ubiratã — Paraná, 26 de junho de 2019. 

•

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4412/2019
PREGÃO N°91/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de camisetas destinadas aos alunos e professores participantes dos
Programas PROERD e JEPP.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
DIEGO APARECIDO LEITE, inscrita no CNPJ sob o n° 15.307.517/0001-03,
situada na Avenida Jorge Walter, 1855, na cidade de Campo Mourto, Estado
Paraná, CEP n° 87303-007, Telefone n° (44) 3810.1490, e-mail
amplauniforrnes©gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 1.030,00
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0503
Despesa Orçamentaria: 5858
Categoria 339030230000
Descrição da Despesa: Uniformes, tecidos e aviamentos
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Paraná, 25 de junho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO N° 138/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4395/2019
PREGÃO N°76/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de redes esportivas, materiais esportivos, jogos de mesa e cadeiras e
tabela oficial vidro temperado para suprir necessidades da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ n° 11.358.329/0001-45, com sede na Rua Perimetral
Baltazar Antonio de Oliveira, 820, Jardim Progresso I, na cidade de Presidente
Castelo Branco, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3250-1925, e-mail
magnumredes@hotmail.com.
4 VALOR CONTRATADO

ICP
Brasil
tk

R$- R$-9.143,68 (nove mil cento e quarenta e trés reels e sessenta e Otto
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação
6 DOTA Alo ORÇAMENTARIA
Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte

0701 3152 339030990100
Materiais diversos para

consumo

0701 5633 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO

0701 5710 449052870000
MATERIAL DE CONSUMO DE

USO DURADOURO
0701 5769 449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL

7. FORO
Fica elei o o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer duvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 06 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 136/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4395/2019
PREGÃO N°76/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de redes esportivas, materiais esportivos, jogos de mesa e cadeiras e
tabela oficial vidro temperado para suprir necessidades da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer.
2. CONTRATANTE
MUNIC (PIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e insulto no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
E. P. FABICHACKI SAGGIN - UNIFORMES, inscrita no CNPJ n°
30.978.041/0001-18, com sede na Praça dos Pioneiros, 54, na cidade de Nova
Aurora, Estado do Paraná. Telefone n° (45) 99950-5191, e-mail
malhariasaggin@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$-7.839,00 (sete mil oitocentos e trinta e nove reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA ÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte

0701 3152 339030990100
Materiais diversos para

consumo

0701 5633 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO

0701 5710 449052870000
MATERIAL DE CONSUMO DE

USO DURADOURO
0701 5769 449052420000 MOBILIARIO EM GERAL

7. FORO
Fica elei o o foro da Comarca de Ub rat& para dirimir quaisquer duvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual
Ubiratã - Parana, 06 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 135/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4395/2019
PREGÃO N°76/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de redes esportivas, materiais esportivos, jogos de mesa e cadeiras e
tabela oficial vidro temperado para suprir necessidades da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer.
2. CONTRATANTE
MUNICiPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950 096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N 0 1.847 057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
n° 02.437.638/0001-10, com sede na Avenida Colombo, 4403, Zona 07, na
cidade de Maringá, Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3263-5568, e-mail
licitacoesgledsport.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA Ão OR AMENTÁRIA
Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte

0701 3152 339030990100
Materiais diversos para

consumo

0701 5633 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO
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